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#AD10426#  

 VOLTAR 

 
PAGAMENTOS ANTECIPADOS NAS LICITAÇÕES - CONTRATOS REALIZADOS NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - DISPOSIÇÕES 
 
LEI Nº 14.065 DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

Autoriza pagamentos antecipados nas licitações e nos contratos realizados no âmbito da administração 
pública; adequa os limites de dispensa de licitação; amplia o uso do Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas (RDC) durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 
 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º A administração pública dos entes federativos, de todos os Poderes e órgãos constitucionalmente 
autônomos fica autorizada a: 
 I - dispensar a licitação de que tratam os incisos I e II do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, até o limite de: 
 a) R$ 100.000,00 (cem mil reais), para obras e serviços de engenharia, desde que não se refiram a 
parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 
possam ser realizados conjunta e concomitantemente; e 
 b) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para outros serviços e compras, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço ou de compra de maior vulto, que possam ser realizados de uma só vez; 
 II - promover o pagamento antecipado nas licitações e nos contratos, desde que: 
 a) represente condição indispensável para obter o bem ou assegurar a prestação do serviço; ou 
 b) propicie significativa economia de recursos; e 
 III - aplicar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), de que trata a Lei nº 12.462, de 4 
de agosto de 2011, para licitações e contratações de quaisquer obras, serviços, compras, alienações e locações. 
 § 1º Na hipótese de que trata o inciso II do caput deste artigo, a Administração deverá: 
 I - prever a antecipação de pagamento em edital ou em instrumento formal de adjudicação direta; e 
 II - exigir a devolução integral do valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto, atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou índice 
que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação até a data da devolução. 
 § 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º deste artigo, a Administração deverá prever cautelas aptas a 
reduzir o risco de inadimplemento contratual, tais como: 
 I - a comprovação da execução de parte ou de etapa inicial do objeto pelo contratado, para a 
antecipação do valor remanescente; 
 II - a prestação de garantia nas modalidades de que trata o art. 56 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, de até 30% (trinta por cento) do valor do objeto; 
 III - a emissão de título de crédito pelo contratado; 
 IV - o acompanhamento da mercadoria, em qualquer momento do transporte, por representante da 
Administração; ou 
 V - a exigência de certificação do produto ou do fornecedor. 
 § 3º É vedado o pagamento antecipado pela Administração na hipótese de prestação de serviços com 
regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 
 Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se aos atos realizados durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 
 Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se aos contratos firmados no período de que trata o caput 
deste artigo independentemente do seu prazo ou do prazo de suas prorrogações. 
 Art. 3º O disposto nesta Lei aplica-se, no que couber, às escolas de que trata o art. 77 da Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, e às entidades qualificadas como organizações sociais, na forma da Lei nº 9.637, 
de 15 de maio de 1998, como organizações da sociedade civil de interesse público, na forma da Lei nº 9.790, 
de 23 de março de 1999, como pontos ou pontões de cultura, na forma da Lei nº 13.018, de 22 de julho de 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República por meio da Lei nº 14.065/2020 autoriza pagamentos antecipados nas 
licitações e nos contratos realizados no âmbito da administração pública. Adequa os limites de dispensa de 
licitação. Amplia o uso do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC durante o estado de 
calamidade pública. 
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2014, ou como organizações da sociedade civil, na forma da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
relativamente aos recursos públicos por elas administrados em decorrência dos respectivos contratos de gestão, 
termos de parceria, termos de compromisso cultural, termos de colaboração, termos de fomento ou contrato 
equivalente. 
 Art. 4º Todos os atos decorrentes desta Lei serão disponibilizados em sítio oficial da internet, observados, 
no que couber, os requisitos previstos no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, com o 
nome do contratado, o número de sua inscrição na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, o prazo 
contratual, o valor e o respectivo processo de aquisição ou contratação. 
 Art. 5º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 4º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 § 2º ................................................................ 
 ....................................................................... 
 VI - as atas de registros de preços das quais a contratação se origine. 
 ....................................................................... 
 § 4º Na hipótese de dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo, quando se tratar 
de compra ou de contratação por mais de um órgão ou entidade, poderá ser utilizado o sistema de 
registro de preços, previsto no inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 § 5º Nas situações abrangidas pelo § 4º deste artigo, o ente federativo poderá aplicar o 
regulamento federal sobre registro de preços se não houver regulamento que lhe seja especificamente 
aplicável. 
 § 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo entre 2 (dois) e 8 (oito) 
dias úteis, contado da data de divulgação da intenção de registro de preço, para que outros órgãos e 
entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços realizado nos termos dos 
§§ 4º e 5º deste artigo. 
 § 7º O disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º-E desta Lei não se aplica a sistema de registro de 
preços fundamentado nesta Lei. 
 § 8º Nas contratações celebradas após 30 (trinta) dias da assinatura da ata de registro de preços, 
a estimativa de preços será refeita, com o intuito de verificar se os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no âmbito dos órgãos e entidades da administração pública, nos termos 
do inciso VI do § 1º do art. 4º-E desta Lei." (NR) 

 
 "Art. 4º-G. ...................................................... 
 ....................................................................... 
 § 4º As licitações de que trata o caput deste artigo realizadas por meio de sistema de registro de 
preços serão consideradas compras nacionais e observarão o disposto em regulamento editado pelo 
Poder Executivo federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º desta Lei." (NR) 

 
 "Art. 4º-J. Os órgãos e entidades da administração pública federal poderão aderir a ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal em procedimentos 
realizados nos termos desta Lei, até o limite, por órgão ou entidade, de 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 
 Parágrafo único. As contratações decorrentes das adesões à ata de registro de preços de que 
trata o caput deste artigo não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem." 

 
 "Art. 4º-K. Os órgãos de controle interno e externo priorizarão a análise e a manifestação quanto 
à legalidade, à legitimidade e à economicidade das despesas decorrentes dos contratos ou das 
aquisições realizadas com fundamento nesta Lei. 
 Parágrafo único. Os tribunais de contas devem atuar para aumentar a segurança jurídica na 
aplicação das normas desta Lei, inclusive por meio de respostas a consultas." 

 
 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 30 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
(DOU, 01.10.2020) 

 
BOAD10426---WIN/INTER 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS OUTUBRO/2020 - 2º DECÊNDIO - Nº 1883 

 

 
 

 

#AD10427#  

 VOLTAR 
 

FUNDO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - FNMA - POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS 
- CÓDIGO DE MINERAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
LEI Nº 14.066, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

 
Altera a Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, que estabelece a Política Nacional de Segurança 
de Barragens (PNSB), a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional do Meio 
Ambiente (FNMA), a Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, e o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração). 

 
 O PRESIDENT E DA REPÚBLICA 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, que estabelece a Política 
Nacional de Segurança de Barragens (PNSB), da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo 
Nacional do Meio Ambiente (FNMA), da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, que institui a Política Nacional 
de Recursos Hídricos, e do Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração). 
 Art. 2º A Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 1º ............................................................ 
 Parágrafo único. .............................................. 
 I - altura do maciço, medida do encontro do pé do talude de jusante com o nível do solo até a 
crista de coroamento do barramento, maior ou igual a 15 (quinze) metros; 
 ........................................................................ 
 IV - categoria de dano potencial associado médio ou alto, em termos econômicos, sociais, 
ambientais ou de perda de vidas humanas, conforme definido no art. 7º desta Lei; 
 V - categoria de risco alto, a critério do órgão fiscalizador, conforme definido no art. 7º desta 
Lei." (NR) 

 
 "Art. 2º ............................................................ 
 I - barragem: qualquer estrutura construída dentro ou fora de um curso permanente ou 
temporário de água, em talvegue ou em cava exaurida com dique, para fins de contenção ou 
acumulação de substâncias líquidas ou de misturas de líquidos e sólidos, compreendendo o barramento 
e as estruturas associadas; 
 ....................................................................... 
 IV - empreendedor: pessoa física ou jurídica que detenha outorga, licença, registro, concessão, 
autorização ou outro ato que lhe confira direito de operação da barragem e do respectivo reservatório, 
ou, subsidiariamente, aquele com direito real sobre as terras onde a barragem se localize, se não houver 
quem os explore oficialmente; 
 ....................................................................... 
 VII - dano potencial associado à barragem: dano que pode ocorrer devido a rompimento, 
vazamento, infiltração no solo ou mau funcionamento de uma barragem, independentemente da sua 
probabilidade de ocorrência, a ser graduado de acordo com as perdas de vidas humanas e os impactos 
sociais, econômicos e ambientais; 
 VIII - categoria de risco: classificação da barragem de acordo com os aspectos que possam 
influenciar na possibilidade de ocorrência de acidente ou desastre; 
 IX - zona de autossalvamento (ZAS): trecho do vale a jusante da barragem em que não haja 
tempo suficiente para intervenção da autoridade competente em situação de emergência, conforme 
mapa de inundação; 
 X - zona de segurança secundária (ZSS): trecho constante do mapa de inundação não definido 
como ZAS; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF: 
 
 O Presidente da República por meio da Lei nº 14.066/2020, altera dispositivos da Lei nº 
12.334/2010, que estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragens - PNSB, da Lei nº 7.797/1989, 
que cria o Fundo Nacional do Meio Ambiente - FNMA, a Lei nº 9.433/1997, que institui a Política Nacional 
de Recursos Hídricos, e do Decreto-Lei nº 227/1967 (Código de Mineração). 
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 XI - mapa de inundação: produto do estudo de inundação que compreende a delimitação 
geográfica georreferenciada das áreas potencialmente afetadas por eventual vazamento ou ruptura da 
barragem e seus possíveis cenários associados e que objetiva facilitar a notificação eficiente e a 
evacuação de áreas afetadas por essa situação; 
 XII - acidente: comprometimento da integridade estrutural com liberação incontrolável do 
conteúdo do reservatório, ocasionado pelo colapso parcial ou total da barragem ou de estrutura anexa; 
 XIII - incidente: ocorrência que afeta o comportamento da barragem ou de estrutura anexa que, 
se não controlada, pode causar um acidente; 
 XIV - desastre: resultado de evento adverso, de origem natural ou induzido pela ação humana, 
sobre ecossistemas e populações vulneráveis, que causa significativos danos humanos, materiais ou 
ambientais e prejuízos econômicos e sociais; 
 XV - barragem descaracterizada: aquela que não opera como estrutura de contenção de 
sedimentos ou rejeitos, não possuindo características de barragem, e que se destina a outra finalidade." 
(NR) 

 
 "Art. 3º ........................................................... 
 I - garantir a observância de padrões de segurança de barragens de maneira a fomentar a 
prevenção e a reduzir a possibilidade de acidente ou desastre e suas consequências; 
 II - regulamentar as ações de segurança a serem adotadas nas fases de planejamento, projeto, 
construção, primeiro enchimento e primeiro vertimento, operação, desativação, descaracterização e usos 
futuros de barragens; 
 ....................................................................... 
 VIII - definir procedimentos emergenciais e fomentar a atuação conjunta de empreendedores, 
fiscalizadores e órgãos de proteção e defesa civil em caso de incidente, acidente ou desastre." (NR) 

 
 "Art. 4º ............................................................ 
 I - a segurança da barragem, consideradas as fases de planejamento, projeto, construção, 
primeiro enchimento e primeiro vertimento, operação, desativação, descaracterização e usos futuros; 
 II - a informação e o estímulo à participação direta ou indireta da população nas ações 
preventivas e emergenciais, incluídos a elaboração e a implantação do Plano de Ação de Emergência 
(PAE) e o acesso ao seu conteúdo, ressalvadas as informações de caráter pessoal; 
 III - a responsabilidade legal do empreendedor pela segurança da barragem, pelos danos 
decorrentes de seu rompimento, vazamento ou mau funcionamento e, independentemente da existência 
de culpa, pela reparação desses danos; 
 IV - a transparência de informações, a participação e o controle social; 
 V - a segurança da barragem como instrumento de alcance da sustentabilidade socioambiental." 
(NR) 

 
 "Art. 5º ............................................................ 
 I - à entidade que outorga o direito de uso dos recursos hídricos, observado o domínio do corpo 
hídrico, quando o objeto for de acumulação de água, exceto para fins de aproveitamento hidrelétrico; 
 II - à entidade que concede, autoriza ou registra o uso do potencial hidráulico, quando se tratar 
de uso preponderante para fins de geração hidrelétrica; 
 III - à entidade que regula e fiscaliza as atividades minerárias, para fins de disposição de rejeitos, 
observado o disposto no inciso V do caput deste artigo; 
 IV - à entidade que concede a licença ambiental, para fins de disposição de resíduos industriais; 
 V - à entidade que regula, licencia e fiscaliza a produção e o uso da energia nuclear, quando se 
tratar de disposição de rejeitos de minérios nucleares. 
 § 1º Os órgãos fiscalizadores referidos no caput deste artigo devem dar ciência ao órgão de 
proteção e defesa civil das ações de fiscalização que constatarem a necessidade de adoção de medidas 
emergenciais relativas à segurança de barragens. 
 § 2º A fiscalização prevista no caput deste artigo deve basear-se em análise documental, em 
vistorias técnicas, em indicadores de segurança de barragem e em outros procedimentos definidos pelo 
órgão fiscalizador. 
 § 3º O órgão fiscalizador deve manter canal de comunicação para o recebimento de denúncias 
e de informações relacionadas à segurança de barragens." (NR) 

 
 "Art. 6º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 II - o Plano de Segurança da Barragem, incluído o PAE; 
 ....................................................................... 
 VIII - o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH); 
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 IX - o monitoramento das barragens e dos recursos hídricos em sua área de influência; 
 X - os guias de boas práticas em segurança de barragens. 
 Parágrafo único. Os sistemas nacionais de informações previstos neste artigo devem ser 
integrados." (NR) 

 
 "Art. 7º ........................................................... 
 § 1º A classificação por categoria de risco em alto, médio ou baixo será feita em função das 
características técnicas, dos métodos construtivos, do estado de conservação e da idade do 
empreendimento e do atendimento ao Plano de Segurança da Barragem, bem como de outros critérios 
definidos pelo órgão fiscalizador. 
 ....................................................................... 
 § 3º O órgão fiscalizador deverá exigir do empreendedor a adoção de medidas que levem à 
redução da categoria de risco da barragem." (NR) 

 
 "Art. 8º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 VII - Plano de Ação de Emergência (PAE), exigido conforme o art. 11 desta Lei; 
 VIII - relatórios das inspeções de segurança regular e especial; 
 ........................................................................ 
 X - identificação e avaliação dos riscos, com definição das hipóteses e dos cenários possíveis de 
acidente ou desastre; 
 XI - mapa de inundação, considerado o pior cenário identificado; 
 XII - identificação e dados técnicos das estruturas, das instalações e dos equipamentos de 
monitoramento da barragem. 
 ....................................................................... 
 § 2º As exigências indicadas nas inspeções de segurança regular e especial da barragem devem 
ser contempladas nas atualizações do Plano de Segurança da Barragem. 
 § 3º O empreendedor deve manter o Plano de Segurança da Barragem atualizado e operacional 
até a desativação ou a descaracterização da estrutura. 
 § 4º O Plano de Segurança da Barragem deve estar disponível e acessível, antes do início da 
operação da estrutura, para a equipe responsável pela operação e gestão da barragem no local do 
empreendimento e para o órgão fiscalizador, bem como ser inserido no Sistema Nacional de 
Informações sobre Segurança de Barragens (SNISB). 
 § 5º O Plano de Segurança da Barragem deve ser elaborado e assinado por responsável técnico 
com registro no respectivo conselho profissional, bem como incluir manifestação de ciência por parte do 
empreendedor, no caso de pessoa física, ou do titular do cargo de maior hierarquia na estrutura da 
pessoa jurídica." (NR) 

 
 "Art. 9º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 § 4º O órgão fiscalizador deverá estabelecer prazo para que o empreendedor cumpra as ações 
previstas nos relatórios de inspeção de segurança." (NR) 

 
 "Art. 10. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 § 3º O órgão fiscalizador deverá estabelecer prazo para que o empreendedor cumpra as ações 
previstas na Revisão Periódica de Segurança de Barragem." (NR) 

 
 "Art. 11. A elaboração do PAE é obrigatória para todas as barragens classificadas como de: 
 I - médio e alto dano potencial associado; ou 
 II - alto risco, a critério do órgão fiscalizador. 
 Parágrafo único. Independentemente da classificação quanto ao dano potencial associado e ao 
risco, a elaboração do PAE é obrigatória para todas as barragens destinadas à acumulação ou à 
disposição de rejeitos de mineração." (NR) 

 
 "Art. 12. .......................................................... 
 I - descrição das instalações da barragem e das possíveis situações de emergência; 
 II - procedimentos para identificação e notificação de mau funcionamento, de condições 
potenciais de ruptura da barragem ou de outras ocorrências anormais; 
 III - procedimentos preventivos e corretivos e ações de resposta às situações emergenciais 
identificadas nos cenários acidentais; 
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 IV - programas de treinamento e divulgação para os envolvidos e para as comunidades 
potencialmente afetadas, com a realização de exercícios simulados periódicos; 
 V - atribuições e responsabilidades dos envolvidos e fluxograma de acionamento; 
 VI - medidas específicas, em articulação com o poder público, para resgatar atingidos, pessoas 
e animais, para mitigar impactos ambientais, para assegurar o abastecimento de água potável e para 
resgatar e salvaguardar o patrimônio cultural; 
 VII - dimensionamento dos recursos humanos e materiais necessários para resposta ao pior 
cenário identificado; 
 VIII - delimitação da Zona de Autossalvamento (ZAS) e da Zona de Segurança Secundária (ZSS), 
a partir do mapa de inundação referido no inciso XI do caput do art. 8º desta Lei; 
 IX - levantamento cadastral e mapeamento atualizado da população existente na ZAS, incluindo 
a identificação de vulnerabilidades sociais; 
 X - sistema de monitoramento e controle de estabilidade da barragem integrado aos 
procedimentos emergenciais; 
 XI - plano de comunicação, incluindo contatos dos responsáveis pelo PAE no empreendimento, 
da prefeitura municipal, dos órgãos de segurança pública e de proteção e defesa civil, das unidades 
hospitalares mais próximas e das demais entidades envolvidas; 
 XII - previsão de instalação de sistema sonoro ou de outra solução tecnológica de maior eficácia 
em situação de alerta ou emergência, com alcance definido pelo órgão fiscalizador; 
 XIII - planejamento de rotas de fuga e pontos de encontro, com a respectiva sinalização. 
 § 1º O PAE deverá estar disponível no site do empreendedor e ser mantido, em meio digital, no 
SNISB e, em meio físico, no empreendimento, nos órgãos de proteção e defesa civil dos Municípios 
inseridos no mapa de inundação ou, na inexistência desses órgãos, na prefeitura municipal. 
 § 2º O empreendedor deverá, antes do início do primeiro enchimento do reservatório da 
barragem, elaborar, implementar e operacionalizar o PAE e realizar reuniões com as comunidades para 
a apresentação do plano e a execução das medidas preventivas nele previstas, em trabalho conjunto 
com as prefeituras municipais e os órgãos de proteção e defesa civil. 
 § 3º O empreendedor e os órgãos de proteção e defesa civil municipais e estaduais deverão 
articular-se para promover e operacionalizar os procedimentos emergenciais constantes do PAE. 
 § 4º Os órgãos de proteção e defesa civil e os representantes da população da área 
potencialmente afetada devem ser ouvidos na fase de elaboração do PAE quanto às medidas de 
segurança e aos procedimentos de evacuação em caso de emergência. 
 § 5º O empreendedor deverá, juntamente com os órgãos locais de proteção e defesa civil, 
realizar, em periodicidade a ser definida pelo órgão fiscalizador, exercício prático de simulação de 
situação de emergência com a população da área potencialmente afetada por eventual ruptura da 
barragem. 
 § 6º O empreendedor deverá estender os elementos de autoproteção existentes na ZAS aos 
locais habitados da ZSS nos quais os órgãos de proteção e defesa civil não possam atuar 
tempestivamente em caso de vazamento ou rompimento da barragem. 
 § 7º O PAE deverá ser revisto periodicamente, a critério do órgão fiscalizador, nas seguintes 
ocasiões: 
 I - quando o relatório de inspeção ou a Revisão Periódica de Segurança de Barragem assim o 
recomendar; 
 II - sempre que a instalação sofrer modificações físicas, operacionais ou organizacionais capazes 
de influenciar no risco de acidente ou desastre; 
 III - quando a execução do PAE em exercício simulado, acidente ou desastre indicar a sua 
necessidade; 
 IV - em outras situações, a critério do órgão fiscalizador. 
 § 8º Em caso de desastre, será instalada sala de situação para encaminhamento das ações de 
emergência e para comunicação transparente com a sociedade, com participação do empreendedor, 
de representantes dos órgãos de proteção e defesa civil, da autoridade licenciadora do Sisnama, dos 
órgãos fiscalizadores e das comunidades e Municípios afetados." (NR) 

 
 "Art. 13. .......................................................... 
 § 1º O SNISB compreende sistema de coleta, tratamento, armazenamento e recuperação de 
suas informações e deve contemplar barragens em construção, em operação e desativadas. 
 § 2º O SNISB deve manter informações sobre incidentes que possam colocar em risco a 
segurança de barragens, sobre acidentes e sobre desastres. 
 § 3º As barragens devem integrar o SNISB até sua completa descaracterização. 
 § 4º O SNISB deve ser integrado ao sistema nacional de informações e monitoramento de 
desastres, previsto na Lei nº 12.608, de 10 de abril de 2012." (NR) 
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 "Art. 15. A PNSB deverá estabelecer programa de educação e de comunicação sobre segurança 
de barragem, com o objetivo de conscientizar a sociedade da importância da segurança de barragens 
e de desenvolver cultura de prevenção a acidentes e desastres, que deverá contemplar as seguintes 
medidas: 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 16. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 II - exigir do empreendedor a anotação de responsabilidade técnica, por profissional habilitado 
pelo Sistema Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (Confea) / Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia (Crea), dos estudos, planos, projetos, construção, inspeção e demais relatórios citados 
nesta Lei; 
 ....................................................................... 
 § 1º O órgão fiscalizador deverá informar imediatamente à autoridade licenciadora do Sisnama 
e ao órgão de proteção e defesa civil a ocorrência de desastre ou acidente nas barragens sob sua 
jurisdição, bem como qualquer incidente que possa colocar em risco a segurança da estrutura. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 17. ........................................................... 
 I - prover os recursos necessários à garantia de segurança da barragem e, em caso de acidente 
ou desastre, à reparação dos danos à vida humana, ao meio ambiente e aos patrimônios público e 
privado, até a completa descaracterização da estrutura; 
 ........................................................................ 
 VI - permitir o acesso irrestrito do órgão fiscalizador, da autoridade licenciadora do Sisnama, do 
órgão de proteção e defesa civil e dos órgãos de segurança pública ao local da barragem e das 
instalações associadas e à sua documentação de segurança; 
 VII - elaborar e atualizar o Plano de Segurança da Barragem, observadas as recomendações 
dos relatórios de inspeção de segurança e das revisões periódicas de segurança, e encaminhá-lo ao 
órgão fiscalizador; 
 ....................................................................... 
 X - elaborar o PAE, quando exigido, e implementá-lo em articulação com o órgão de proteção 
e defesa civil; 
 ....................................................................... 
 XIV - notificar imediatamente ao respectivo órgão fiscalizador, à autoridade licenciadora do 
Sisnama e ao órgão de proteção e defesa civil qualquer alteração das condições de segurança da 
barragem que possa implicar acidente ou desastre; 
 XV - executar as recomendações das inspeções regulares e especiais e das revisões periódicas 
de segurança; 
 XVI - manter o Plano de Segurança da Barragem atualizado e em operação até a completa 
descaracterização da estrutura; 
 XVII - elaborar mapa de inundação, quando exigido pelo órgão fiscalizador; 
 XVIII - avaliar, previamente à construção de barragens de rejeitos de mineração, as alternativas 
locacionais e os métodos construtivos, priorizando aqueles que garantam maior segurança; 
 XIX - apresentar periodicamente declaração de condição de estabilidade de barragem, quando 
exigida pelo órgão fiscalizador; 
 XX - armazenar os dados de instrumentação da barragem e fornecê-los ao órgão fiscalizador 
periodicamente e em tempo real, quando requerido; 
 XXI - não apresentar ao órgão fiscalizador e às autoridades competentes informação, laudo ou 
relatório total ou parcialmente falsos, enganosos ou omissos; 
 XXII - cumprir as determinações do órgão fiscalizador nos prazos por ele fixados. 
 § 1º Para reservatórios de aproveitamento hidrelétrico, a alteração de que trata o inciso IV do 
caput deste artigo também deverá ser informada ao Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS). 
 § 2º Sem prejuízo das prerrogativas da autoridade licenciadora do Sisnama, o órgão fiscalizador 
pode exigir, nos termos do regulamento, a apresentação não cumulativa de caução, seguro, fiança ou 
outras garantias financeiras ou reais para a reparação dos danos à vida humana, ao meio ambiente e 
ao patrimônio público, pelo empreendedor de: 
 I - barragem de rejeitos de mineração ou resíduos industriais ou nucleares classificada como de 
médio e alto risco ou de médio e alto dano potencial associado; 
 II - (VETADO); 
 III - barragem de acumulação de água para fins de aproveitamento hidrelétrico classificada 
como de alto risco. 
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 § 3º No caso de ausência de documentação técnica que impeça a classificação da barragem 
quanto ao risco e ao dano potencial associado, cabe ao órgão fiscalizador decidir quanto às exigências 
previstas nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
 § 4º As barragens já existentes terão o prazo de 2 (dois) anos para se adequarem à previsão do 
§ 2º deste artigo." (NR) 

 
 "Art. 18. A barragem que não atender aos requisitos de segurança nos termos da legislação 
pertinente deverá ser recuperada, desativada ou descaracterizada pelo seu empreendedor, que deverá 
comunicar ao órgão fiscalizador as providências adotadas. 
 ....................................................................... 
 § 2º Na eventualidade de omissão ou inação do empreendedor, o órgão fiscalizador deverá 
informar essa situação ao órgão de proteção e defesa civil da respectiva esfera do governo, para fins de 
apoio por meio das ações previstas no art. 4º da Lei nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010, e os custos 
deverão ser ressarcidos pelo empreendedor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 § 3º São obrigatórios, para o empreendedor ou seu sucessor, o monitoramento das condições 
de segurança das barragens desativadas e a implantação de medidas preventivas de acidentes ou 
desastres até a sua completa descaracterização." (NR) 

 
 Art. 3º A Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 2º-
A, 18-A, 18-B e 18-C: 
 

 "Art. 2º-A. Fica proibida a construção ou o alteamento de barragem de mineração pelo método 
a montante. 
 § 1º Entende-se por alteamento a montante a metodologia construtiva de barragem em que os 
diques de contenção se apoiam sobre o próprio rejeito ou sedimento previamente lançado e depositado. 
 § 2º O empreendedor deve concluir a descaracterização da barragem construída ou alteada 
pelo método a montante até 25 de fevereiro de 2022, considerada a solução técnica exigida pela 
entidade que regula e fiscaliza a atividade minerária e pela autoridade licenciadora do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente (Sisnama). 
 § 3º A entidade que regula e fiscaliza a atividade minerária pode prorrogar o prazo previsto no 
§ 2º deste artigo em razão da inviabilidade técnica para a execução da descaracterização da barragem 
no período previsto, desde que a decisão, para cada estrutura, seja referendada pela autoridade 
licenciadora do Sisnama." 

 
 "Art. 18-A. Fica vedada a implantação de barragem de mineração cujos estudos de cenários de 
ruptura identifiquem a existência de comunidade na ZAS.  
 § 1º No caso de barragem em instalação ou em operação em que seja identificada comunidade 
na ZAS, deverá ser feita a descaracterização da estrutura, ou o reassentamento da população e o resgate 
do patrimônio cultural, ou obras de reforço que garantam a estabilidade efetiva da estrutura, em decisão 
do poder público, ouvido o empreendedor e consideradas a anterioridade da barragem em relação à 
ocupação e a viabilidade técnico-financeira das alternativas. 
 § 2º Somente se admite na ZAS a permanência de trabalhadores estritamente necessários ao 
desempenho das atividades de operação e manutenção da barragem ou de estruturas e equipamentos 
a ela associados. 
 § 3º Cabe ao poder público municipal adotar as medidas necessárias para impedir o 
parcelamento, o uso e a ocupação do solo urbano na ZAS, sob pena de caracterização de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992." 

 
 "Art. 18-B. Os órgãos fiscalizadores devem criar sistema de credenciamento de pessoas físicas e 
jurídicas habilitadas a atestar a segurança da barragem, incluída a certificação, na forma do 
regulamento." 

 
 "Art. 18-C. O laudo técnico referente às causas do rompimento de barragem deve ser elaborado 
por peritos independentes, a expensas do empreendedor, em coordenação com o órgão fiscalizador." 

 
 Art. 4º A Lei nº 12.334, de 20 de setembro de 2010, passa a vigorar acrescida do seguinte Capítulo V-
A: 
 

"CAPÍTULO V-A 
DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 

 Art. 17-A. Sem prejuízo das cominações na esfera penal e da obrigação de, independentemente da 
existência de culpa, reparar os danos causados, considera-se infração administrativa o descumprimento pelo 
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empreendedor das obrigações estabelecidas nesta Lei, em seu regulamento ou em instruções dela decorrentes 
emitidas pelas autoridades competentes. 
 § 1º São autoridades competentes para lavrar auto de infração e instaurar processo administrativo os 
servidores dos órgãos fiscalizadores e das autoridades competentes do Sisnama. 
 § 2º Qualquer pessoa, ao constatar infração administrativa, pode dirigir representação à autoridade 
competente, para fins do exercício do seu poder de polícia. 
 § 3º A autoridade competente que tiver conhecimento de infração administrativa é obrigada a promover 
a sua apuração imediata, mediante processo administrativo próprio, sob pena de corresponsabilidade. 
 § 4º As infrações de que trata este artigo são apuradas em processo administrativo próprio, assegurado 
o direito a ampla defesa e ao contraditório. 
 Art. 17-B. O processo administrativo para apuração de infração prevista no art. 
 17-A desta Lei deve observar os seguintes prazos máximos: 
 I - 20 (vinte) dias para o infrator oferecer defesa ou impugnação contra o auto de infração, contados da 
data da ciência da autuação; 
 II - 30 (trinta) dias para a autoridade competente julgar o auto de infração, contados da data da sua 
lavratura, apresentada ou não a defesa ou impugnação; 
 III - 20 (vinte) dias para o infrator recorrer da decisão condenatória à instância superior da autoridade 
competente; 
 IV - 5 (cinco) dias para o pagamento de multa, contados da data do recebimento da notificação. 
 Art. 17-C. As infrações administrativas sujeitam o infrator a 1 (uma) ou mais das seguintes penalidades: 

I - advertência; 
 II - multa simples; 
 III - multa diária; 
 IV - embargo de obra ou atividade; 
 V - demolição de obra; 
 VI - suspensão parcial ou total de atividades; 
 VII - apreensão de minérios, bens e equipamentos; 
 VIII - caducidade do título; 
 IX - sanção restritiva de direitos. 
 § 1º Para imposição e gradação da sanção, a autoridade competente deve observar: 
 I - a gravidade do fato, considerados os motivos da infração e suas consequências para a sociedade e 
para o meio ambiente; 
 II - os antecedentes do infrator quanto ao cumprimento da legislação de segurança de barragens; 
 III - a situação econômica do infrator, no caso de multa. 
 § 2º Se o infrator cometer, simultaneamente, 2 (duas) ou mais infrações, devem ser aplicadas, 
cumulativamente, as sanções a elas cominadas. 
 § 3º A advertência deve ser aplicada pela inobservância das disposições desta Lei e da legislação 
correlata em vigor, ou de regulamentos e instruções, sem prejuízo das demais sanções previstas neste artigo. 
 § 4º A multa simples deve ser aplicada sempre que o agente, por culpa ou dolo: 
 I - deixar de sanar, no prazo assinalado pela autoridade competente, irregularidades praticadas pelas 
quais tenha sido advertido; ou 
 II - opuser embaraço à fiscalização da autoridade competente. 
 § 5º A multa simples pode ser convertida em serviços socioambientais, a critério da autoridade 
competente, na bacia hidrográfica onde o empreendimento se localiza, sem prejuízo da responsabilidade do 
infrator de, independentemente da existência de culpa, reparar os danos causados. 
 § 6º A multa diária deve ser aplicada sempre que o cometimento da infração se prolongar no tempo. 
 § 7º A sanção indicada no inciso VI do caput deste artigo deve ser aplicada quando a instalação ou a 
operação da barragem não obedecer às prescrições legais, de regulamento ou de instruções das autoridades 
competentes. 
 § 8º As sanções previstas nos incisos VII e VIII do caput deste artigo são aplicadas pela entidade 
outorgante de direitos minerários. 
 § 9º As sanções restritivas de direito são: 
 I - suspensão de licença, de registro, de concessão, de permissão ou de autorização; 
 II - cancelamento de licença, de registro, de concessão, de permissão ou de autorização; 
 III - perda ou restrição de incentivos e de benefícios fiscais; 
 IV - perda ou suspensão da participação em linhas de financiamento em estabelecimentos oficiais de 
crédito. 
 Art. 17-D. (VETADO). 
 Art. 17-E. O valor das multas de que trata este Capítulo deve ser fixado por regulamento e atualizado 
periodicamente, com base nos índices estabelecidos na legislação pertinente, observado o mínimo de R$ 
2.000,00 (dois mil reais) e o máximo de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de reais)." 
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 Art. 5º O caput do art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso VIII: 

 "Art. 5º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 VIII - recuperação de áreas degradadas por acidentes ou desastres ambientais. 
 .............................................................." (NR) 

 
 Art. 6º O art. 50 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "Art. 50. Por infração de qualquer disposição legal ou regulamentar referente à execução de 
obras e serviços hidráulicos, derivação ou utilização de recursos hídricos, ou pelo não atendimento das 
solicitações feitas, o infrator, a critério da autoridade competente, ficará sujeito às seguintes penalidades, 
independentemente de sua ordem de enumeração: 
 ....................................................................... 
 II - multa, simples ou diária, proporcional à gravidade da infração, de R$ 100,00 (cem reais) a 
R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 7º O Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração), passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 
 

 "Art. 39. .......................................................... 
 ....................................................................... 
 II - ................................................................... 
 ........................................................................ 
 h) à construção de barragem de rejeitos, quando houver, ou de aumento na sua altura, vedada 
a utilização da técnica de alteamento a montante. 
 Parágrafo único. Caso previstas a construção e a operação de barragens de rejeitos, o plano de 
aproveitamento econômico deverá incluir o Plano de Ação de Emergência, em caráter conceitual, 
elaborado pelo empreendedor." (NR) 

 
 "Art. 52. ...................................................................... 
 Parágrafo único. Na hipótese de o concessionário praticar atividades de lavra, de beneficiamento ou de 
armazenamento de minérios, ou de disposição de estéreis ou de rejeitos em condições que resultem em graves 
danos à população ou ao meioambiente, será instaurado processo administrativo de caducidade do título 
minerário, sem prejuízo do disposto no art. 65 e das demais sanções previstas neste Decreto-Lei." (NR) 
 

 "Art. 63. Sem prejuízo do disposto na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e na Lei nº 
12.334, de 20 de setembro de 2010, o descumprimento das obrigações decorrentes das autorizações 
de pesquisa, das permissões de lavra garimpeira, das concessões de lavra e do licenciamento previsto 
nesta Lei implica, dependendo da infração: 
 ....................................................................... 
 IV - multa diária; 
 V - apreensão de minérios, bens e equipamentos; ou 
 VI - suspensão temporária, total ou parcial, das atividades de mineração. 
 § 1º A aplicação das penalidades de advertência, multa, multa diária, apreensão de minérios, 
bens e equipamentos e suspensão temporária das atividades de mineração compete à Agência Nacional 
de Mineração (ANM), e a aplicação de caducidade do título, ao Ministro de Estado de Minas e Energia. 
 § 2º (Revogado). 
 § 3º (Revogado)." (NR) 

 
 "Art. 64. A multa variará de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 1.000.000.000,00 (um bilhão de 
reais), segundo a gravidade da infração. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 65. ........................................................... 
 ........................................................................ 
 § 4º Aplica-se a penalidade de caducidade da concessão quando ocorrer significativa 
degradação do meio ambiente ou dos recursos hídricos, bem como danos ao patrimônio de pessoas ou 
comunidades, em razão do vazamento ou rompimento de barragem de mineração, por culpa ou dolo 
do empreendedor, sem prejuízo à imposição de multas e à responsabilização civil e penal do 
concessionário." (NR) 
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 Art. 8º O Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineração), passa a vigorar 
acrescido dos seguintes arts. 6º-A, 43-A e 47-A: 
 

 "Art. 6º-A. A atividade de mineração abrange a pesquisa, a lavra, o desenvolvimento da mina, 
o beneficiamento, o armazenamento de estéreis e rejeitos e o transporte e a comercialização dos 
minérios, mantida a responsabilidade do titular da concessão diante das obrigações deste Decreto-Lei 
até o fechamento da mina, que deverá ser obrigatoriamente convalidado pelo órgão regulador da 
mineração e pelo órgão ambiental licenciador. 
 Parágrafo único. O exercício da atividade de mineração inclui: 
 I - a responsabilidade do minerador pela prevenção, mitigação e compensação dos impactos 
ambientais decorrentes dessa atividade, contemplando aqueles relativos ao bem-estar das comunidades 
envolvidas e ao desenvolvimento sustentável no entorno da mina; 
 II - a preservação da saúde e da segurança dos trabalhadores; 
 III - a prevenção de desastres ambientais, incluindo a elaboração e a implantação do plano de 
contingência ou de documento correlato; e  
IV - a recuperação ambiental das áreas impactadas." 

 
 "Art. 43-A. O titular de concessão de lavra deverá cumprir as obrigações previstas neste Decreto-
Lei e na legislação ambiental pertinente, incluídas a recuperação do ambiente degradado e a 
responsabilização civil, no caso de danos a terceiros decorrentes das atividades de mineração, sem 
prejuízo das sanções administrativas e penais. 
 Parágrafo único. A recuperação do ambiente degradado prevista no caput deste artigo deverá 
abarcar, entre outros, o fechamento da mina e o descomissionamento de todas as instalações, incluídas 
barragens de rejeitos, de acordo com a legislação vigente." 

 
 "Art. 47-A. Em qualquer hipótese de extinção ou caducidade da concessão minerária, o 
concessionário fica obrigado a: 
 I - remover equipamentos e bens e arcar integralmente com os custos decorrentes dessa 
remoção; 
 II - reparar ou indenizar os danos decorrentes de suas atividades; e 
 III - praticar os atos de recuperação ambiental determinados pelos órgãos e entidades 
competentes. 
 Parágrafo único. Para fins do efetivo cumprimento deste artigo, o concessionário deverá 
apresentar à entidade outorgante de direitos minerários o Plano de Fechamento de Mina e à autoridade 
licenciadora o Plano de Recuperação de Áreas Degradadas." 

 
 Art. 9º Revogam-se os arts. 43, 57 e 87 e os §§ 2º e 3º do art. 63, todos do Decreto-Lei nº 227, de 28 
de fevereiro de 1967 (Código de Mineração). 
 Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 30 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

Rogério Marinho 
 

(DOU, 01.10.2020) 
 
BOAD10427---WIN/INTER 
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 VOLTAR 
 
PROGRAMA NACIONAL DE INCENTIVO AO VOLUNTARIADO - CONSELHO DO PROGRAMA 
NACIONAL DE INCENTIVO AO VOLUNTARIADO - PRÊMIO NACIONAL DE INCENTIVO AO 
VOLUNTARIADO - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 10.501, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República por meio do Decreto nº 10.501/2020 altera o Decreto nº 9.906/2019, 
que institui o Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado, o Conselho do Programa Nacional de 
Incentivo ao Voluntariado, o Prêmio Nacional de Incentivo ao Voluntariado e o Selo de Acreditação do 
Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado. 
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Altera o Decreto nº 9.906, de 9 de julho de 2019, que institui o Programa Nacional de Incentivo ao 
Voluntariado, o Conselho do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado, o Prêmio Nacional de 
Incentivo ao Voluntariado e o Selo de Acreditação do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, 
alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O Decreto nº 9.906, de 9 de julho de 2019, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 1º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 Parágrafo único. O Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado será coordenado pela Casa 
Civil da Presidência da República, por meio da Secretaria-Executiva do Programa Nacional de Incentivo 
ao Voluntariado, à qual compete: 
 .............................................................." (NR) 

 
 "Art. 4º ........................................................... 
 I - estimular: 
 a) a participação do indivíduo na implementação de ações transformadoras na sociedade; 
 b) a formação de parcerias para o voluntariado; e 
 c) o uso de tecnologia e de inovação no âmbito do voluntariado; e 
 II - fortalecer as organizações de sociedade civil, para a promoção de atividades relacionadas 
ao voluntariado. 
 Parágrafo único. As ações de comunicação do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado 
competem à Assessoria Especial de Comunicação Social da Casa Civil da Presidência da República, em 
alinhamento técnico com o Ministério das Comunicações, nos termos do disposto no inciso IV do caput 
do art. 26-C da Lei nº 13.844, de 18 de junho de 2019." (NR) 

 
 "Art. 7º Fica instituído o Conselho do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado no âmbito 
da Casa Civil da Presidência da República, ao qual compete: 
 ....................................................................... 
 XII - elaborar proposta de código de ética do voluntariado e das entidades responsáveis pelas 
atividades voluntárias; 
 XIII - elaborar proposta de plano de trabalho para o Programa Nacional de Incentivo ao 
Voluntariado; e 
 XIV - manter interlocução com entidades internacionais e estrangeiras que desenvolvam 
atividades voluntárias, em articulação com os demais órgãos competentes. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 "Art. 8º ............................................................ 
 I - .................................................................... 
 a) Casa Civil da Presidência da República; 

 b) Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

 c) Ministério da Defesa; 

 d) Ministério da Economia; 

 e) Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

 f) Ministério da Educação; 

 g) Ministério da Cidadania; 

 h) Ministério da Saúde; 

 i) Ministério das Comunicações; 

 j) Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações; 

 k) Ministério do Meio Ambiente; 

 l) Ministério do Desenvolvimento Regional; 

 m) Controladoria-Geral da União; 

 n) Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos; e 

 o) Secretaria de Governo da Presidência da República; e 

 II - quinze representantes da sociedade civil com reconhecida atuação em atividade voluntária. 

 ....................................................................... 
 § 6º São atribuições do Presidente do Conselho do Programa Nacional de Incentivo ao 
Voluntariado: 
 I - convocar e presidir as reuniões do Conselho; e 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS OUTUBRO/2020 - 2º DECÊNDIO - Nº 1883 

 

 
 

 

 II - coordenar as atividades e representar institucionalmente o Conselho. 
 § 7º O Vice-Presidente do Conselho do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado 
substituirá o seu Presidente em suas ausências e seus impedimentos." (NR) 

 
 "Art. 11. O Conselho do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado poderá instituir 
subcomitês com o objetivo de auxiliá-lo no exercício de suas competências." (NR) 

 
 "Art. 12. Os subcomitês: 

 I - serão instituídos e compostos na forma de ato do Conselho do Programa Nacional de 

Incentivo ao Voluntariado; 

 II - serão compostos por, no máximo, cinco membros; 

 III - poderão convidar especialistas de outros órgãos e entidades, públicos e privados, para 

participar de suas reuniões, sem direito a voto; 

 IV - serão coordenados por um membro que represente a Secretaria-Executiva do Programa 

Nacional de Incentivo ao Voluntariado; 

 V - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e 

 VI - estarão limitados a três em operação simultânea." (NR) 

 
 "Art. 13. A Secretaria-Executiva do Conselho do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado 
será exercida pela Secretaria-Executiva do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado da Casa 
Civil da Presidência da República." (NR) 

 
 "Art. 14. Os membros do Conselho do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado e de 

seus subcomitês que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão presencialmente ou por 

videoconferência, nos termos do disposto no Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e os membros 

que se encontrarem em outros entes federativos participarão da reunião por meio de videoconferência. 

 Parágrafo único. A Secretaria-Executiva do Conselho do Programa Nacional de Incentivo ao 

Voluntariado poderá autorizar, a participação de membros do Conselho que se encontrarem em outros 

entes federativos na forma presencial, desde que haja disponibilidade orçamentária e financeira." (NR) 

 
 "Art. 15. A participação no Conselho do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado e nos 
subcomitês será considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada." (NR) 

 
 "Art. 17. Fica instituído o Selo de Acreditação do Programa Nacional de Incentivo ao 

Voluntariado, a ser conferido a pessoas naturais e jurídicas nacionais, de direito público ou privado, que 

se destaquem pela promoção de atividades relacionadas ao voluntariado ou que o incentivem. 

 § 1º Regulamento de concessão disporá sobre os requisitos de admissibilidade, de avaliação, 

de uso e de divulgação do Selo de Acreditação do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado. 

 § 2º O regulamento de que trata o § 1º será editado pelo Ministro de Estado Chefe da Casa 

Civil da Presidência da República, ouvido o Conselho do Programa Nacional de Incentivo ao 

Voluntariado. 

 § 3º A Casa Civil da Presidência da República apoiará a criação de instrumentos para 

capacitação e habilitação de organizações da sociedade civil para obtenção do Selo de Acreditação do 

Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado. 

 § 4º O Selo de Acreditação do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado será concedido 

em ato da Secretaria-Executiva do Programa Nacional de Incentivo ao Voluntariado." (NR) 

 
 Art. 2º Ficam revogados os incisos III, IV e V do caput do art. 4º do Decreto nº 9.906, de 2019. 

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 30 de setembro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Walter Souza Braga Netto 

 
(DOU, 01.10.2020) 

 
BOAD10428---WIN/INTER 
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#AD10434#  

 VOLTAR 

CONTRIBUIÇÃO DO PIS/PASEP - PIS/PASEP-IMPORTAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO PARA O 

FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - COFINS-IMPORTAÇÃO - IPI - REDUÇÃO DE 

ALÍQUOTAS - PRORROGAÇÃO 
 

 

DECRETO Nº 10.503, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

 

Prorroga a aplicação da redução das alíquotas de tributos de que tratam o Decreto nº 10.285, de 20 de 

março de 2020, o Decreto nº 10.302, de 1º de abril de 2020, o Decreto nº 10.318, de 9 de abril de 

2020, e o Decreto nº 10.352, de 19 de maio de 2020. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 153, § 1º, da Constituição, no art. 4º, caput, incisos I e II, do 

Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, no art. 2º, § 3º, da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 

2002, no art. 2º, § 3º, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no art. 8º, § 11, da Lei nº 10.865, de 

30 de abril de 2004, e no Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, 

 DECRETA: 

 Art. 1º O Decreto nº 10.285, de 20 de março de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2021, ficam restabelecidas as alíquotas do IPI anteriormente 

incidentes sobre os produtos a que se refere o art. 1º." (NR) 

 

 Art. 2º O Decreto nº 10.302, de 1º de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2021, ficam restabelecidas as alíquotas do IPI anteriormente 

incidentes sobre os produtos a que se refere o art. 1º." (NR) 

 

 Art. 3º O Decreto nº 10.318, de 9 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2021, ficam restabelecidas as alíquotas da Contribuição 

para o PIS/Pasep, da Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação 

anteriormente incidentes sobre o produto a que se refere o art. 1º." (NR) 

 

 Art. 4º O Decreto nº 10.352, de 19 de maio de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

 "Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2021, fica restabelecida a alíquota do IPI anteriormente 

incidente sobre o produto a que se refere o art. 1º." (NR) 

 

 Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 2 de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

 

(DOU, 02.10.2020, EDIÇÃO ESPECIAL A) 

 
BOAD10434---WIN/INTER 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 

 

 O Presidente da República, por meio do Decreto nº 10.503/2020, Prorroga a aplicação da redução 

das alíquotas de tributos de que trata o Decreto nº 10.285/2020, o Decreto nº 10.302/2020, (V. Bol.1.865-

AD),  o Decreto nº 10.318/2020, *( V. Bol. 1.866-AD)  e o Decreto nº 10.352/2020 (V. Bol. 1869-AD). 
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#AD10435#  

 VOLTAR 
 

IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU RELATIVAS A TÍTULOS OU 
VALORES MOBILIÁRIOS - IOF - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 10.504, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

 
Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, que regulamenta o Imposto sobre Operações 
de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 153, § 1º, da Constituição, na Lei nº 5.143, de 20 de outubro 
de 1966, no Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nº 8.894, de 21 de junho de 1994, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

 "Art. 7º ............................................................ 
 ........................................................................ 
 § 20. Nas operações de crédito contratadas no período entre 3 de abril de 2020 e 31 de 
dezembro de 2020, as alíquotas do IOF previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VI e VII do caput e no § 15 
ficam reduzidas a zero. 
 § 21. .............................................................. 
 ....................................................................... 
 III - cuja base de cálculo seja apurada por somatório dos saldos devedores diários na forma do 
disposto nos § 18 e § 19, hipótese na qual se aplica a alíquota zero aos saldos devedores diários 
apurados entre 3 de abril de 2020 e 31 de dezembro de 2020." (NR) 

 
 "Art. 8º ........................................................... 
 ....................................................................... 
 § 6º Nas operações de crédito contratadas entre 3 de abril de 2020 e 31 de dezembro de 2020, 
a alíquota adicional do IOF de que trata o § 5º fica reduzida a zero." (NR) 

 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 2 de outubro de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
(DOU, 02.10.2020) 

 
BOAD10435---WIN/INTER 

 
 
 

#AD10429#  

 VOLTAR 
 
TRANSAÇÃO EXCEPCIONAL - DÍVIDA ATIVA - OPERAÇÕES DE CRÉDITO RURAL - DÉBITOS 
ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO RURAL - DÍVIDAS CONTRAÍDAS NO ÂMBITO DO 
FUNDO DE TERRAS E REFORMA AGRÁRIA - PROCEDIMENTOS 
 
 
PORTARIA PGFN Nº 21.561 DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República por meio do Decreto 10.504/2020, alterar o Decreto nº 6.306, de 14 de 
dezembro de 2007, que regulamenta o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas 
a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF. 
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OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Procurador-Geral da Fazenda Nacional por meio da Portaria PGFN nº 21.561/2020, estabelece as 
condições para a transação excepcional dos débitos inscritos em dívida ativa, relativos a débitos originários 
de operações de crédito rural e de dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e 
do Acordo de Empréstimo 4.147-BR. 
 A transação excepcional tem por objetivo proporcionar a superação da crise econômico-financeira dos 
produtores rurais e agricultores, em decorrência da pandemia da COVID-19. 
 São passíveis de transação os débitos originários de operações de crédito rural e de dívidas contraídas 
no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritos em 
dívida ativa da União, administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mesmo em fase de 
execução ajuizada ou objeto de parcelamento anterior rescindido, com exigibilidade suspensa ou não. 
 A transação envolverá: 
 a) a possibilidade de parcelamento, com ou sem alongamento ao prazo ordinário de 60 meses; 
 b) a possibilidade de oferecimento de descontos aos créditos considerados irrecuperáveis ou de difícil 
recuperação. 
 Importante destacar que o valor mínimo das parcelas é de R$ 100,00, na hipótese de contribuinte 
pessoa natural, empresário individual, microempresas, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
e, R$ 500,00, nos demais casos. 
 A adesão à transação excepcional deverá ser feita exclusivamente através portal REGULARIZE, no 
endereço eletrônico www.regularize.pgfn.gov.br, no período de 1º.10.2020 até 29.12.2020. 

 
Estabelece as condições para transação excepcional de débitos originários de operações de crédito rural 
e de dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 
4.147-BR, inscritos em dívida ativa da União. 

 
 O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 14 
da Lei n. 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei n. 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o art. 
82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria 
do Ministro de Estado da Fazenda n. 36, de 24 de janeiro de 2014, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Esta Portaria disciplina os procedimentos, os requisitos e as condições necessárias à realização 
da transação excepcional de débitos originários de operações de crédito rural e de dívidas contraídas no âmbito 
do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritos em dívida ativa da 
União. 
 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS DA TRANSAÇÃO EXCEPCIONAL NA COBRANÇA DE DÉBITOS ORIGINÁRIOS DE 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO RURAL E DE DÍVIDAS CONTRAÍDAS NO ÂMBITO DO FUNDO DE TERRAS E DA 
REFORMA AGRÁRIA E DO ACORDO DE EMPRÉSTIMO 4.147-BR, INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

 
 Art. 2º São objetivos da transação excepcional de débitos originários de operações de crédito rural e de 
dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR: 
 I - viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-financeira dos produtores rurais e 
agricultores familiares, potencialmente provocada pelos efeitos do coronavírus (COVID-19) em sua capacidade 
de geração de resultados e na perspectiva de recebimento dos débitos inscritos em dívida ativa da União; 
 II - permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego e da renda dos trabalhadores e produtores 
rurais; 
 III - assegurar que a cobrança dos créditos originários de operações de crédito rural e de dívidas 
contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR seja 
realizada de forma a ajustar a expectativa de recebimento à capacidade de geração de resultados dos produtores 
rurais e agricultores familiares. 
 

CAPÍTULO II 
DA MENSURAÇÃO DO GRAU DE RECUPERABILIDADE DAS DÍVIDAS ORIGINÁRIAS DE OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO RURAL E DE DÍVIDAS CONTRAÍDAS NO ÂMBITO DO FUNDO DE TERRAS E DA REFORMA AGRÁRIA 
E DO ACORDO DE EMPRÉSTIMO 4.147-BR, INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

 
 Art. 3º Para os fins do disposto nesta Portaria, o grau de recuperabilidade dos débitos originários de 
operações de crédito rural e das dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do 
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Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritos em dívida ativa da União, será mensurado a partir da verificação da 
situação econômica e da capacidade de pagamento dos produtores rurais e agricultores familiares inscritos. 
 § 1º A situação econômica dos produtores rurais e agricultores familiares inscritos em dívida ativa da 
União decorre da verificação das informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas pelos 
devedores ou por terceiros à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou aos demais órgãos da Administração 
Pública. 
 § 2º A capacidade de pagamento decorre da situação econômica e será calculada de forma a estimar 
se o produtor rural ou agricultor familiar possui condições de efetuar o pagamento integral dos débitos inscritos 
em dívida ativa da União, no prazo de 5 (cinco) anos, sem descontos, considerando o impacto da pandemia 
causada pelo coronavírus (COVID-19) na capacidade de geração de resultados da pessoa jurídica ou no 
comprometimento da renda das pessoas físicas. 
 § 3º Considera-se impacto na capacidade de geração de resultados da pessoa jurídica a redução, em 
qualquer percentual, da soma da receita bruta mensal de 2020, com início no mês de março e fim no mês 
imediatamente anterior ao mês de adesão, em relação à soma da receita bruta mensal do mesmo período de 
2019, apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei n. 1.598, de 26 de dezembro de 1977. 
 § 4º Considera-se impacto no comprometimento da renda das pessoas físicas a redução, em qualquer 
percentual, da soma do rendimento bruto mensal de 2020, com início no mês de março e fim no mês 
imediatamente anterior ao mês de adesão, em relação à soma do rendimento bruto mensal do mesmo período 
de 2019. 
 § 5º Considera-se rendimento bruto da pessoa física qualquer rendimento, tributável ou não, recebido 
de pessoa jurídica, de pessoa física, de representações diplomáticas ou de organismos internacionais localizados 
no Brasil, com ou sem vínculo empregatício, sujeito à Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas (DIRPF), a exemplo do resultado da atividade rural (apurado na forma da Lei nº 8.023, de 12 de 
abril de 1990), de salários e ordenados (inclusive férias), proventos de aposentadoria, de reserva ou de reforma, 
pensões, gratificações, participações no lucro, verbas de representação, benefícios recebidos de entidades de 
previdência complementar, pro labore ou qualquer outra remuneração recebida por titulares/sócios de pessoa 
jurídica, rendimento de alugueis, rendimentos de profissões (inclusive de representante comercial autônomo), 
honorários de autônomos, emolumentos e custas de serventuários da Justiça, rendimentos isentos ou sujeitos à 
tributação exclusiva definitiva. 
 Art. 4º Para mensuração da capacidade de pagamento dos produtores rurais e agricultores familiares, 
poderão ser consideradas, sem prejuízo das informações prestadas no momento da adesão e durante a vigência 
do acordo, as seguintes fontes de informação: 
 I - para os devedores pessoa jurídica, quando for o caso: 
 a) receita bruta e demais informações declaradas na Escrituração Contábil Fiscal (ECF); 
 b) receita bruta e demais informações declaradas na Escrituração Fiscal Digital da contribuição para o 
PIS/PASEP, COFINS e Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (EFD-Contribuições); 
 c) informações declaradas na Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais (EFD-
Reinf); 
 d) valores registrados em Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) de entrada e de saída; 
 e) informações declaradas ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas (eSocial); 
 f) informações declaradas no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
(PGDAS) e na Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS); 
 g) massa salarial declarada nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social (GFIP); 
 h) débitos declarados nas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF); 
 i) valores de rendimentos pagos ao devedor e declarados por terceiros em Declarações de Imposto sobre 
a Renda Retido na Fonte (DIRF); 
 j) receita corrente líquida informada à Secretaria do Tesouro Nacional por Estados, Municípios e pelo 
Distrito Federal. 
 II - para os devedores pessoa física: 
 a) valores dos rendimentos declarados na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas (DIRPF); 
 b) valores de bens e direitos declarados na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas (DIRPF); 
 c) valores de rendimentos pagos ao devedor e declarados por terceiros em Declarações de Imposto sobre 
a Renda Retido na Fonte (DIRF). 
 § 1º Tratando-se de Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (DIRPF) 
apresentada em conjunto, serão consideradas, para aferição da capacidade de pagamento do devedor pessoal 
física, as informações do titular e dos dependentes incluídos na declaração. 
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 § 2º Havendo mais de uma pessoa física ou jurídica responsável pelo mesmo débito ou conjunto de 
débitos inscritos, a capacidade de pagamento do grupo poderá ser calculada mediante soma da capacidade de 
pagamento individual do devedor principal e de seus corresponsáveis. 
 Art. 5º. Observada a capacidade de pagamento dos produtores rurais e agricultores familiares inscritos 
e para os fins da transação excepcional prevista nesta Portaria, os débitos originários de operações de crédito 
rural e de dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 
4.147-BR, inscritos em dívida ativa da União, serão classificados em ordem decrescente de recuperabilidade, 
sendo: 
 I - créditos tipo A: créditos com alta perspectiva de recuperação; 
 II - créditos tipo B: créditos com média perspectiva de recuperação; 
 III - créditos tipo C: créditos considerados de difícil recuperação; 
 IV - créditos tipo D: créditos considerados irrecuperáveis. 
 § 1º Independentemente da capacidade de pagamento dos produtores rurais e agricultores familiares 
inscritos, são considerados irrecuperáveis os débitos originários de operações de crédito rural e de dívidas 
contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR: 
 I - inscritos há mais de 15 (quinze) anos e sem anotação atual de garantia ou suspensão de exigibilidade; 
 II - de titularidade de devedores falidos e em recuperação judicial. 
 § 2º As situações descritas no inciso II do caput deste artigo devem constar, respectivamente, nas bases 
do CNPJ perante a Secretaria-Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia até a data da 
proposta de transação, cabendo ao devedor as medidas necessárias à efetivação dos registros. 
 Art. 6º Para os fins da transação excepcional prevista nesta portaria, o impacto da pandemia causada 
pelo coronavírus (COVID-19) na capacidade de geração de resultados da pessoa jurídica ou no 
comprometimento da renda das pessoas físicas será representado como fator redutor na capacidade de 
pagamento de que trata o § 2º do art. 3º, em percentual equivalente à redução de que tratam os §§ 3º e 4º do 
mesmo dispositivo. 
 Art. 7º Quando a capacidade de pagamento do contribuinte não for suficiente para liquidação integral 
de todo o passivo fiscal inscrito em dívida ativa da União, os prazos e os descontos ofertados serão graduados 
de acordo com a possibilidade de adimplemento dos débitos, observados os limites previstos na legislação de 
regência da transação. 
 Art. 8º O contribuinte poderá apresentar pedido de revisão da capacidade de pagamento calculada pela 
PGFN, nos termos disciplinados no Capítulo VII, da Portaria PGFN n. 9.917, de 14 de abril de 2020. 
 § 1º O pedido de revisão da capacidade de pagamento deverá ser acompanhado das seguintes 
informações e documentos: 
 I - valor da capacidade de pagamento estimada pelo próprio contribuinte, acompanhada da 
metodologia de cálculo e dos documentos comprobatórios, inclusive e se for o caso, laudo técnico firmado por 
profissional habilitado, bem como da demonstração do fluxo de caixa (método direto) dos 2 (dois) últimos 
exercícios; 
 II - relação detalhada do bens e direitos de propriedade do contribuinte, no país ou no exterior, com a 
respectiva localização e destinação, sendo: 
 a) no caso de bens imóveis, com cópia da certidão de inteiro teor da matrícula atualizada ou outro 
instrumento que determine a propriedade, cópia do último carnê do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana (IPTU), em se tratando de imóvel urbano, ou cópia da última declaração do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR), em se tratando de imóvel rural; 
 b) no caso de veículos, com cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) 
atualizado, bem como cópia do último carnê do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA); 
 c) no caso dos demais bens ou direitos, com cópia do documento comprobatório de propriedade e do 
respectivo valor de avaliação. 
 III - relação nominal completa dos credores, inclusive aqueles por obrigação de fazer ou de dar, com a 
indicação da natureza, da classificação e do valor atualizado do crédito, discriminando sua origem, o regime 
dos respectivos vencimentos; 
 IV - extratos atualizados das contas bancárias e de suas eventuais aplicações financeiras de qualquer 
modalidade, com os respectivos saldos na data da impugnação; 
 V - descrição das operações realizadas com as instituições descritas no inciso anterior, inclusive 
operações de crédito com ou sem garantias pessoais, reais ou fidejussórias, contratos de alienação ou cessão 
fiduciária em garantia, inclusive cessão fiduciária de direitos creditórios ou de recebíveis. 
 § 2º No caso do inciso II, o contribuinte pessoa jurídica deverá informar se o bem é utilizado na atividade 
operacional da empresa. 
 

CAPÍTULO III 
DAS MODALIDADES DE TRANSAÇÃO NA COBRANÇA DE DÉBITOS ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO RURAL E DE DÍVIDAS CONTRAÍDAS NO ÂMBITO DO FUNDO DE TERRAS E DA 
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REFORMA AGRÁRIA E DO ACORDO DE EMPRÉSTIMO 4.147-BR, INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA 
UNIÃO 

 
 Art. 9º São passíveis de transação excepcional os débitos originários de operações de crédito rural e de 
dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, 
inscritos em dívida ativa da União, administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mesmo em 
fase de execução ajuizada ou objeto de parcelamento anterior rescindido, com exigibilidade suspensa ou não. 
 Parágrafo único. A transação de que trata esta Portaria envolverá: 
 I - possibilidade de parcelamento, com ou sem alongamento em relação ao prazo ordinário de 60 
(sessenta) meses previsto na Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, observados os prazos máximos previstos na 
lei de regência da transação; 
 II - oferecimento de descontos aos créditos considerados irrecuperáveis ou de difícil recuperação pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observados os limites máximos previstos na lei de regência da 
transação. 
 Art. 10. São modalidades de transação excepcional na cobrança da dívida ativa da União: 
 I - para os empresários individuais, microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 
cooperativas, cujos débitos originários de operações de crédito rural e de dívidas contraídas no âmbito do Fundo 
de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR são considerados irrecuperáveis ou de 
difícil recuperação: 
 a) pagamento, a título de entrada, de 4% do valor consolidado dos créditos transacionados e o restante 
pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-legais, observado 
o limite de até 70% (setenta por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto da negociação, em 11 (onze) 
parcelas anuais e sucessivas, sendo cada parcela determinada pelo maior valor entre 1% (um por cento) da 
soma da receita bruta dos 12 (doze) meses anteriores, apuradas na forma do art. 12 do Decreto-Lei n. 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977, e o valor correspondente à divisão do 
valor consolidado pela quantidade de prestações anuais; 
 b) pagamento, a título de entrada, de 2% do valor consolidado dos créditos transacionados, em 2 (duas) 
parcelas semestrais, e o restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas 
e dos encargos-legais, observado o limite de até 70% (setenta por cento) sobre o valor total de cada crédito 
objeto da negociação, em 22 (vinte e duas) parcelas semestrais e sucessivas, sendo cada parcela determinada 
pelo maior valor entre 1% (um por cento) da soma da receita bruta dos 6 (seis) meses anteriores, apuradas na 
forma do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e o valor correspondente à divisão do 
valor consolidado pela quantidade de prestações semestrais; 
 c) pagamento, a título de entrada, de 0,334% (trezentos e trinta e quatro centésimos por cento), durante 
12 (doze) meses, e o restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e 
dos encargos-legais, observado o limite de até 70% (setenta por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto 
da negociação, em até 133 (cento e trinta e três) parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela determinada 
pelo maior valor entre 1% (um por cento) da receita bruta do mês imediatamente anterior, apurada na forma do 
art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e o valor correspondente à divisão do valor 
consolidado pela quantidade de prestações mensais. 
 II - para as demais pessoas jurídicas cujos débitos originários de operações de crédito rural e de dívidas 
contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR são 
considerados irrecuperáveis ou de difícil recuperação: 
 a) pagamento, a título de entrada, de 4% do valor consolidado dos créditos transacionados e o restante 
pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-legais, observado 
o limite de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto da negociação, em 6 (seis) 
parcelas anuais e sucessivas, sendo cada parcela determinada pelo maior valor entre 1% (um por cento) da 
receita bruta dos 12 (doze) meses anteriores, apuradas na forma do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, e o valor correspondente à divisão do valor consolidado pela quantidade de prestações 
anuais; 
 b) pagamento, a título de entrada, de 2% do valor consolidado dos créditos transacionados, em 2 (duas) 
parcelas semestrais, e o restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas 
e dos encargos-legais, observado o limite de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total de cada crédito 
objeto da negociação, em 12 (doze) parcelas semestrais e sucessivas, sendo cada parcela determinada pelo 
maior valor entre 1% (um por cento) da receita bruta dos 6 (seis) meses anteriores, apuradas na forma do art. 
12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e o valor correspondente à divisão do valor 
consolidado pela quantidade de prestações semestrais; 
 c) pagamento, a título de entrada, de 0,334% (trezentos e trinta e quatro centésimos por cento), durante 
12 (doze) meses, e o restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e 
dos encargos-legais, observado o limite de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total de cada crédito 
objeto da negociação, em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela 
determinada pelo maior valor entre 1% (um por cento) da receita bruta do mês imediatamente anterior, apurada 
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na forma do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e o valor correspondente à divisão 
do valor consolidado pela quantidade de prestações mensais. 
 III - para as pessoas físicas cujos débitos originários de operações de crédito rural e de dívidas contraídas 
no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR são considerados 
irrecuperáveis ou de difícil recuperação: 
 a) pagamento, a título de entrada, de 4% do valor consolidado dos créditos transacionados e o restante 
pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-legais, observado 
o limite de até 70% (setenta por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto da negociação, em 11 (onze) 
parcelas anuais e sucessivas, sendo cada parcela determinada pelo maior valor entre 5% (cinco por cento) da 
receita bruta dos 12 (doze) meses anteriores, apuradas na forma do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, e o valor correspondente à divisão do valor consolidado pela quantidade de prestações 
anuais; 
 b) pagamento, a título de entrada, de 2% do valor consolidado dos créditos transacionados, em 2 (duas) 
parcelas semestrais, e o restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas 
e dos encargos-legais, observado o limite de até 70% (setenta por cento) sobre o valor total de cada crédito 
objeto da negociação, em 22 (vinte e duas) parcelas semestrais e sucessivas, sendo cada parcela determinada 
pelo maior valor entre 5% (cinco por cento) da receita bruta dos 6 (seis) meses anteriores, apurada na forma do 
art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e o valor correspondente à divisão do valor 
consolidado pela quantidade de prestações semestrais; 
 c) pagamento, a título de entrada, de 0,334% (trezentos e trinta e quatro centésimos por cento), durante 
12 (doze) meses, e o restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e 
dos encargos-legais, observado o limite de até 70% (setenta por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto 
da negociação, em até 133 (cento e trinta e três) parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela determinada 
pelo maior valor entre 5% (cinco por cento) da receita bruta do mês imediatamente anterior, apurada na forma 
do art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e o valor correspondente à divisão do valor 
consolidado pela quantidade de prestações mensais. 
 § 1º O valor das parcelas previstas nos no caput não será inferior a: 
 I - R$ 100,00 (cem reais), na hipótese de contribuinte pessoa natural, empresário individual, 
microempresas, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa; 
 II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. 
 § 2º Os valores correspondentes à entrada das modalidades de transação 
previstas nos incisos I a III do caput serão calculados sobre o valor total da dívida incluída 
na negociação, sem descontos. 
 § 3º Os descontos ofertados nas modalidades de transação previstas nos incisos 
 I a III do caput serão definidos a partir da capacidade de pagamento do optante e do prazo de 
negociação escolhido, observados os limites legais, e incidirão sobre o valor consolidado individual de cada 
inscrição em dívida ativa na data da adesão. 
 

CAPÍTULO IV 
DO PROCEDIMENTO PARA ADESÃO E CONSOLIDAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO 

 
Seção I 

Do procedimento para adesão à proposta de transação excepcional 
 
 Art. 11. A transação excepcional na cobrança de débitos originários de operações de crédito rural e de 
dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, 
inscritos em dívida ativa da União, será realizada exclusivamente por adesão à proposta da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional, através do acesso ao portal REGULARIZE disponível na rede mundial de computadores 
(www.regularize.pgfn.gov.br), mediante prévia prestação de informações pelo interessado. 
 Art. 12. O contribuinte deverá prestar as informações necessárias e aderir à proposta de transação 
excepcional formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no período compreendido entre 1º de 
outubro e 29 de dezembro de 2020. 
 Parágrafo único. No ato de adesão, o contribuinte terá conhecimento de todas as inscrições passíveis de 
transação e deverá indicar aquelas que deseja incluir no acordo. 
 Art. 13. Tratando-se de inscrições parceladas, a adesão fica condicionada à desistência do parcelamento 
em curso. 
 Art. 14. A adesão relativa a débitos objeto de discussão judicial fica sujeita à apresentação, pelo devedor, 
de cópia do requerimento de desistência das ações, impugnações ou recursos relativos aos créditos 
transacionados, com pedido de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos da alínea 
"c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil). 
 Parágrafo único. A cópia do requerimento de que trata o caput, protocolado perante o juízo, deverá ser 
apresentada exclusivamente pelo portal REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias contados da data de adesão, sob pena de cancelamento da negociação. 
 Art. 15. Finalizada a indicação das inscrições que o contribuinte deseja incluir no acordo, a primeira 
parcela mensal da entrada deverá ser paga até o último dia útil do mês em que realizada a adesão. 
 § 1º Não havendo o pagamento da primeira parcela da entrada, nos termos do caput, a adesão será 
indeferida, facultado ao contribuinte fazer nova adesão enquanto não encerrado o prazo de que trata o art. 12 
desta Portaria. 
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 § 2º O valor de cada parcela da entrada e das parcelas subsequentes será acrescido de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos federais, 
acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da adesão até o mês anterior ao do 
pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado. 
 Art. 16. O contribuinte deverá recolher mensalmente as demais parcelas da entrada, calculadas nos 
termos do art. 15, até a realização do pagamento correspondente à sua última parcela, passando a realizar o 
pagamento das parcelas subsequentes, corrigidas na forma do § 2º, do art. 15, nos demais termos e condições 
pactuados. 
 Parágrafo único. O pagamento das parcelas deverá ser efetuado exclusivamente mediante DARF emitido 
pelo sistema de parcelamento da PGFN, através de acesso ao portal REGULARIZE, sendo considerado sem efeito, 
para qualquer fim, eventual pagamento realizado de forma diversa da prevista nesta Portaria. 
 

Seção II 
Do procedimento para prestação das informações necessárias à consolidação da negociação proposta pela 

PGFN 
 
 Art. 17. No período compreendido entre 1º de outubro e 29 de dezembro de 2020, o optante deverá 
prestar as informações necessárias à consolidação da proposta de transação por adesão formulada pela PGFN, 
exclusivamente pelo portal REGULARIZE. 
 § 1º A formalização da transação excepcional na cobrança de débitos originários de operações de 
crédito rural e de dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de 
Empréstimo 4.147-BR, inscritos em dívida ativa da União, fica condicionada ao pagamento de todas as parcelas 
da entrada e, cumulativamente, à prestação das seguintes informações: 
 I - no caso de devedor pessoa jurídica: 
 a) endereço completo; 
 b) nome, CPF e endereço completo dos atuais sócios, diretores, gerentes e administradores; 
 c) receita bruta mensal (janeiro a dezembro) relativa aos exercícios de 2019 e 2020, sendo, neste último 
caso, até o mês imediatamente anterior ao mês de prestação das informações necessárias à formulação pela 
PGFN da proposta de transação por adesão; 
 d) quantidade de empregados (com vínculo formal) na data de prestação das informações necessárias 
à formulação pela PGFN da proposta de transação por adesão e nos meses imediatamente anteriores, a partir 
de janeiro de 2020; 
 e) quantidade de admissões e desligamentos mensais no exercício de 2020; 
 f) quantidade de contratos de trabalhos suspensos no exercício de 2020, com fundamento no art. 8º da 
Medida Provisória n. 936, de 1º de abril de 2020; 
 g) valor total dos bens, direitos e obrigações da pessoa jurídica existentes no mês anterior à adesão. 
 II - no caso de devedor pessoa física: 
 a) endereço completo; 
 b) número do PIS/PASEP/NIT/NIS; 
 c) nome empresarial e CNPJ do(s) empregador(es) atual(ais); 
 d) nome empresarial e CNPJ do(s) último(s) empregador(es), caso a rescisão do contrato de trabalho 
tenha ocorrido no exercício de 2020 
 e) nome e CPF dos dependentes declarados na última Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a 
Renda das Pessoas Físicas (DIRPF); 
 f) rendimento bruto mensal nos exercícios de 2019 e 2020, sendo, neste último caso, até o mês 
imediatamente anterior ao mês de adesão; 
 g) valor total dos bens e direitos declarados na última Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a 
Renda das Pessoas Físicas (DIRPF); 

h) valor total das dívidas e ônus reais declarados na última Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre 
a Renda das Pessoas Físicas (DIRPF). 
 § 2º Para os fins do disposto na alínea g do inciso I do § 1º deste artigo, considera-se: 
 I - bens: bens móveis, imóveis, tangíveis ou intangíveis de propriedade do contribuinte, em seu poder ou 
em poder de terceiros, que possuem valor econômico e que podem ser convertidos em dinheiro, utilizados ou 
não na realização do objetivo principal da pessoa jurídica; 
 II - direitos: são os recursos que a pessoa jurídica tem a receber de terceiros e que gerarão benefícios 
econômicos presentes ou futuros; 
 III - obrigações: são as dívidas que devem ser pagas a terceiros. 
 § 3º O não pagamento da integralidade dos valores das parcelas relativas à entrada de que trata o art. 
10 desta Portaria acarretará o cancelamento da transação. 
 § 4º Durante a vigência do acordo, o devedor se obriga a prestar e atualizar mensalmente e/ou sempre 
que solicitado pela PGFN as informações referidas neste artigo, relacionadas aos eventos ocorridos após a 
formalização da transação. 
 Art. 18. A formalização da transação excepcional na cobrança de débitos originários de operações de 
crédito rural e de dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de 
Empréstimo 4.147-BR, inscritos em dívida ativa da União, fica igualmente condicionada à assunção dos seguintes 
compromissos pelo devedor: 
 I - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou 
a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus 
atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 
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 II - declarar que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos 
créditos inscritos; 
 III - declarar que as informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração 
tributária são verdadeiras e que não omitiu ou simulou informações quanto à propriedade de bens, direitos e 
valores; 
 IV - declarar que as informações prestadas nos termos do art. 17 desta Portaria são verdadeiras e que 
não simulou ou omitiu informações em relação aos impactos sofridos pela pandemia causada pelo coronavírus 
(COVID-19); 
 V - manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 
 VI - regularizar, no prazo de 90 (noventa) dias, os débitos que vierem a ser inscritos em dívida ativa ou 
que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação. 
 Art. 19. No ato de conclusão da adesão e após a prestação das informações de que trata o art. 17, o 
devedor terá conhecimento de sua capacidade de pagamento estimada pela PGFN e do grau de 
recuperabilidade de seus débitos, bem como das modalidades de propostas para adesão disponíveis para 
transação excepcional, com indicação dos prazos e/ou descontos ofertados. 
 § 1º O sujeito passivo deverá efetuar a conclusão da adesão mediante aceitação a uma das modalidades 
de transação por adesão propostas.  
 § 2º Não concluído o procedimento no prazo e forma previstos no art. 17 desta portaria, o pedido de 
adesão à proposta de transação será considerado sem efeito. 
 

CAPÍTULO V 
DA RESCISÃO DA TRANSAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO À RESCISÃO 

 
 Art. 20. Implica rescisão da transação: 
 I - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações previstas nesta portaria ou dos 
compromissos assumidos nos termos do art. 17; 
 II - o não pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas do saldo devedor negociado nos termos 
da proposta de transação aceita; 
 III - a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de ato tendente ao esvaziamento 
patrimonial do devedor como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente 
a sua celebração; 
 IV - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; 
 V - a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei de regência da transação. 
 Parágrafo único. Na hipótese de que trata o inciso IV, é facultado ao devedor aderir à modalidade de 
transação proposta pela PGFN, desde que disponível, ou apresentar nova proposta de transação individual. 
 Art. 21. O devedor será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da transação. 
 § 1º A notificação será realizada exclusivamente por meio eletrônico, através do endereço eletrônico 
cadastrado na plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
 § 2º O devedor terá conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderá regularizar o vício ou 
apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, preservada em todos os seus termos a transação 
durante esse período. 
 Art. 22. A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente pela plataforma REGULARIZE da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e observará o disposto nos arts. 50 e seguintes da Portaria PGFN nº 
9.917, de 14 de abril de 2020. 
 Art. 23. A rescisão da transação: 
 I - implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os 
valores pagos; 
 II - autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e 
prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais. 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 24. A adesão à transação excepcional proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
implica manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e 
das garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer outra ação judicial.  
 Parágrafo único. Em caso de bens penhorados ou oferecidos em garantia de execução fiscal, é facultado 
ao sujeito passivo requerer a alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 da Lei nº 13.105, de 16 
de março de 2015 (Código de Processo Civil), para fins de amortização ou liquidação de saldo devedor 
transacionado. 
 Art. 25. Os optantes pela modalidade de transação extraordinária de que tratam as Portarias PGFN nº 
7.820, de 18 de março de 2020, e nº 9.924, de 14 de abril de 2020, poderão, até 29 de dezembro de 2020, 
efetuar a desistência da modalidade vigente e efetuar o requerimento para adesão às modalidades de transação 
excepcional de que trata esta Portaria, observados os requisitos e condições exigidos. 
 Art. 26. Os contribuintes com parcelamentos em atraso e cujos procedimentos de exclusão foram 
suspensos em razão do art. 3º da Portaria PGFN nº 7.821, de 18 de março de 2020, poderão renegociar os 
débitos parcelados mediante desistência dos parcelamentos em curso e adesão à transação de que trata esta 
Portaria ou, conforme o caso, a Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 2020, observado o disposto no art. 
5º, § 1º, da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020 e os requisitos exigidos nesta Portaria. 
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 Art. 27. Havendo comprovação de que o contribuinte prestou informações inverídicas, simulou ou omitiu 
informações em relação aos impactos sofridos pela pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19), com o 
objetivo de se beneficiar indevidamente das condições diferenciadas de pagamento previstas nesta Portaria, 
deverá o Procurador da Fazenda Nacional encaminhar Representação para Fins Penais (RFP) ao representante 
do Ministério Público Federal do foro do domicílio do devedor, para apuração dos crimes tipificados na Lei n. 
8.137, de 27 de dezembro de 1990 e no art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal). 
 Art. 28. Os débitos originários de operações de crédito rural e de dívidas contraídas no âmbito do Fundo 
de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, considerados irrecuperáveis ou de difícil 
recuperação que forem inscritos em dívida ativa da União dentro do prazo previsto no art. 12 desta Portaria 
poderão ser transacionados com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos 
encargos-legais, observados os termos desta Portaria e os limites máximos previstos na Lei nº 13.988, de 14 de 
abril de 2020 e, quando for o caso, os limites da respectiva modalidade. 
 Art. 29. À transação excepcional de débitos originários de operações de crédito rural e de dívidas 
contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritos 
em dívida ativa da União, aplicam-se as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 da Portaria PGFN nº 9.917, 
de 14 de abril de 2020, e, no que couber, os demais dispositivos da referida Portaria de regulamentação. 
 Art. 30. A transação excepcional prevista nesta Portaria não exclui a possibilidade de adesão às demais 
modalidades de transação previstas na Portaria PGFN nº 9.917, de 14 de abril de 2020. 
 Art. 31. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
 

(DOU, 01.10.2020) 
 
BOAD10429---WIN/INTER 

 
 
 

#AD10430#  

 VOLTAR 
 
PROGRAMA DE RETOMADA FISCAL - DÍVIDA ATIVA - REGULARIZAÇÃO DE DÍVIDA COM A UNIÃO - 
ESTÍMULO À REGULARIZAÇÃO E À RESOLUÇÃO DE CONFLITOS FISCAIS - PROCEDIMENTOS 
 
 
PORTARIA PGFN Nº 21.562, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Procurador-Geral da Fazenda Nacional por meio da Portaria PGFN nº 21.562/2020, institui o 
Programa de Retomada Fiscal no âmbito da cobrança da dívida ativa da União, que permite a retomada da 
atividade produtiva após os efeitos da pandemia causada pelo coronavírus - COVID- 19. 
 O Programa de Retomada Fiscal contempla diversas modalidades de transação para pessoas físicas e 
jurídicas, dentre as quais se destacam: 
 a) as modalidades de transação extraordinária previstas na Portaria PGFN nº 9.924/2020; 
 b) as modalidades de transação excepcional previstas na Portaria PGFN nº 14.402/2020; 
 c) as modalidades de transação para débitos do contencioso tributário de pequeno valor, considerado 
aquele cujo valor consolidado da inscrição em dívida ativa seja igual ou inferior a 60 salários-mínimos, 
previstas no Edital PGFN nº 16/2020; e 
 d) as modalidades de transação dos débitos originários de operações de crédito rural e das dívidas 
contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, 
previstas na Portaria PGFN nº 21.561/2020. 
 O referido Programa poderá envolver os seguintes procedimentos: 
 a) a concessão de regularidade fiscal com expedição de certidão negativa de débitos (CND) ou positiva 
com efeito de negativa (CP-EN); 
 b) a suspensão do registro no CADIN relativo aos débitos administrados pela PGFN; 
 c) a suspensão da apresentação a protesto de certidões de dívida ativa; 
 d) a autorização para sustação do protesto de certidão de dívida ativa já efetivado; 
 e) a suspensão das execuções fiscais e respectivos pedidos de bloqueio judicial de contas bancárias e 
de execução provisória de garantias; e 
 f) a suspensão dos procedimentos de reconhecimento de responsabilidade. 
Por fim, fica prorrogado até 29.12.2020, o prazo para adesão das modalidades de transação previstas: 
 a) no Edital PGFN nº 16/2020, que trata sobre a transação tributária na dívida ativa de pequeno valor, 
observando o teto de 60 salários-mínimos; 
 b) na Portaria PGFN nº 9.924/2020, que trata sobre a transação extraordinária na cobrança da dívida 
ativa da União, em função dos efeitos da pandemia causada pela COVID-19; 
 c) na Portaria PGFN nº 14.402/2020, que trata sobre a transação excepcional na cobrança da dívida 
ativa da União, em função dos efeitos da pandemia causada pela COVID-19; 
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 d) na Portaria PGFN nº 18.731/2020, que trata sobre a transação excepcional de débitos do Simples 
Nacional; e 
 e) na Portaria PGFN nº 21.561/2020, que trata sobre a transação excepcional de débitos originários 
de operações de crédito rural e de dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e 
do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, inscritos em dívida ativa da União. 

 
Institui o Programa de Retomada Fiscal no âmbito da cobrança da dívida ativa da União. 

 
 O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 14 
da Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei nº 147, de 3 de fevereiro de 1967, e o 
art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela 
Portaria do Ministro de Estado da Fazenda nº 36, de 24 de janeiro de 2014, 
 RESOLVE: 
 Art. 1º Esta Portaria institui o Programa de Retomada Fiscal no âmbito da cobrança da dívida ativa da 
União, consistente no conjunto de medidas com o objetivo de estimular a conformidade fiscal relativa aos débitos 
inscritos em dívida ativa da União, permitindo a retomada da atividade produtiva após os efeitos da pandemia 
causada pelo coronavírus (COVID - 19). 
 Art. 2º O Programa de Retomada Fiscal poderá envolver: 
 I - a concessão de regularidade fiscal, com a expedição de certidão negativa de débitos (CND) ou positiva 
com efeito de negativa (CP-EN); 
 II - a suspensão do registro no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal 
(CADIN) relativo aos débitos administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
 III - a suspensão da apresentação a protesto de Certidões de Dívida Ativa; 
 IV - a autorização para sustação do protesto de Certidão de Dívida Ativa já efetivado; 
 V - a suspensão das execuções fiscais e dos respectivos pedidos de bloqueio judicial de contas bancárias 
e de execução provisória de garantias, inclusive dos leilões já designados; 
 VI - a suspensão dos procedimentos de reconhecimento de responsabilidade previstos na Portaria PGFN 
nº 948, de 15 de setembro de 2017; 
 VII - a suspensão dos demais atos de cobrança administrativa ou judicial. 
 Art. 3º São modalidades do Programa de Recuperação Fiscal: 
 I - para as pessoas físicas: 
 a) as modalidades de transação extraordinária previstas na Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 
2020; 
 b) as modalidades de transação excepcional previstas na Portaria PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 
2020; 
 c) as modalidades de transação dos débitos de titularidade de pequenos produtores rurais e agricultores 
familiares, originários de operações de crédito rural e das dívidas contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da 
Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, previstas na Portaria PGFN nº 21561, de 30 de setembro 
de 2020; 
 d) as modalidades de transação de débitos do contencioso tributário de pequeno valor, considerado 
aquele cujo valor consolidado da inscrição em dívida ativa seja igual ou inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, 
previstas no Edital PGFN nº 16, de 2020; 
 e) a possibilidade de celebração de transação individual, nos termos previstos na Portaria PGFN nº 
9.917, de 14 de abril de 2020; 
 f) a possibilidade de celebração de Negócio Jurídico Processual para equacionamento de débitos 
inscritos, nos termos da Portaria PGFN nº 742, de 21 de dezembro de 2018. 
 II - para as pessoas jurídicas: 
 a) as modalidades de transação extraordinária para empresários individuais, microempresas, empresas 
de pequeno porte, instituições de ensino, Santas Casas de Misericórdia, bem como para sociedades cooperativas, 
organizações religiosas e demais organizações da sociedade civil de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, previstas na Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 2020; 
 b) as modalidades de transação extraordinária para as demais pessoas jurídicas previstas na Portaria 
PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 2020; 
 c) as modalidades de transação excepcional para empresários individuais, microempresas, empresas de 
pequeno porte, instituições de ensino, Santas Casas de Misericórdia, bem como para sociedades cooperativas, 
organizações religiosas e demais organizações da sociedade civil de que trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014, previstas na Portaria PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 2020; 
 d) as modalidades de transação excepcional para as demais pessoas jurídicas previstas na Portaria PGFN 
nº 14.402, de 16 de junho de 2020; 
 e) as modalidades de transação excepcional para os débitos do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional) previstas na Portaria PGFN nº 18.731, de 06 de agosto de 2020; 
 f) as modalidades de transação dos débitos originários de operações de crédito rural e das dívidas 
contraídas no âmbito do Fundo de Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR, previstas 
na Portaria PGFN nº 21561, de 30 de setembro de 2020; 
 g) as modalidades de transação para débitos do contencioso tributário de pequeno valor, considerado 
aquele cujo valor consolidado da inscrição em dívida ativa seja igual ou inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, 
previstas no Edital PGFN nº 16 de 2020; 
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 h) a possibilidade de celebração de transação individual, nos termos previstos na Portaria PGFN nº 
9.917, de 14 de abril de 2020; 
 i) a possibilidade de celebração de Negócio Jurídico Processual para equacionamento de débitos 
inscritos, nos termos da Portaria PGFN nº 742, de 21 de dezembro de 2018. 
 Art. 4º Sem prejuízo da possibilidade de celebração de Negócio Jurídico Processual que verse sobre a 
aceitação, avaliação, substituição e liberação de garantias, nos termos da Portaria PGFN nº 742, de 21 de 
dezembro de 2018, a adesão às modalidades de negociação previstas no Programa de Recuperação Fiscal 
implica manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar fiscal e 
das garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer outra ação judicial. 
 Art. 5º Estão inseridos no Programa de Recuperação Fiscal os contribuintes que já formalizaram acordos 
nas modalidades de transação atualmente em vigor. 
 Art. 6º A PGFN poderá celebrar acordos e parcerias com entidades públicas e privadas para divulgação 
do Programa de Retomada Fiscal e das modalidades de negociação existentes. 
 Art. 7º O prazo para adesão às modalidades de transação previstas no Edital PGFN nº 16 de 2020, na 
Portaria PGFN nº 9.924, de 14 de abril de 2020, na Portaria PGFN nº 14.402, de 16 de junho de 2020, na 
Portaria PGFN nº 18.731, de 06 de agosto de 2020 e na Portaria PGFN nº 21561, de 30 de setembro de 2020, 
fica aberto até o dia 29 de dezembro de 2020. 
 Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
 

(DOU, 01.10.2020) 
 
BOAD10430---WIN/INTER 

 
 
 

#AD10432#  

 VOLTAR 
 
CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF - CADASTRO - ATUALIZAÇÃO - 
DISPOSIÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA COAF Nº 5, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

 
Divulga os procedimentos a serem observados para o cadastramento e a atualização do cadastro, no 
Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf, daqueles que se sujeitam à sua supervisão, na 
forma dos arts. 10, IV, e 14, § 1º, da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998. 

 
 O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF, O PRESIDENTE 
DO CONSELHO DE CONTROLE DE ATIVIDADES FINANCEIRAS - COAF, no uso da atribuição que lhe confere 
o inciso II do art. 9º do Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.663, de 1º de janeiro de 2019, mantido em vigor, 
na forma do art. 9º da Lei nº 13.901, de 11 de novembro de 2019, no que compatível com a Lei nº 13.974, de 
7 de janeiro de 2020, 
 RESOLVE: 
 

SEÇÃO I 
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO DESTA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

 
 Art. 1º A presente Instrução Normativa tem por objetivo estabelecer os procedimentos a serem 
observados para o cadastramento e a atualização do cadastro, no Conselho de Controle de Atividades 
Financeiras - Coaf, dos que se sujeitam à sua supervisão, na forma dos arts. 10, IV, e 14, § 1º, da Lei nº 9.613, 
de 3 de março de 1998, entre as pessoas referidas no art. 9º da mesma Lei para as quais não exista fiscalizador 
ou regulador próprio. 
 

SEÇÃO II 
DO CADASTRAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO 

 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente do Conselho de Controle de Atividades Financeiras por meio da Instrução Normativa 
COAF nº 5/2020, estabelece os procedimentos a serem observados para o cadastramento e a atualização 
do cadastro, no Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF. 
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 Art. 2º Os supervisionados referidos no art. 1º devem cadastrar-se no Coaf por meio do Sistema de 
Controle de Atividades Financeiras - Siscoaf, disponibilizado pela página do órgão na rede mundial de 
computadores, pelo endereço www.siscoaf.fazenda.gov.br ou suas eventuais atualizações, mediante utilização 
de certificado digital válido, emitido em conformidade com a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil, de que trata a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, combinada com o art. 2º da 
Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001. 
 § 1º O cadastramento a que se refere o caput consiste no fornecimento de dados relacionados ao 
supervisionado a ser cadastrado, conforme o especificado no Anexo a esta Instrução Normativa, inclusive quanto 
a pelo menos um de seus administradores, salvo na hipótese de que o supervisionado a ser cadastrado se 
caracterize como pessoa física, sem prejuízo da ampla responsabilização prevista no art. 12 da Lei nº 9.613, de 
1998. 
 § 2º Além da indicação de administrador(es) referida no § 1º, também pode(m) ser designada(s), no 
cadastramento de que trata o caput, pessoa(s) autorizada(s) a operar o Siscoaf em nome e por conta da 
cadastrada e de seu(s) administrador(es), sem prejuízo da ampla responsabilização prevista no art. 12 da Lei nº 
9.613, de 1998. 
 Art. 3º Os supervisionados referidos no art. 1º devem manter atualizado o cadastro de que trata esta 
Seção II, registrando quaisquer alterações em seus dados por meio do Siscoaf. 
 

SEÇÃO III 
DOS PRAZOS PARA CADASTRAMENTO E ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO 

 
 Art. 4º Os supervisionados referidos no art. 1º dispõem dos prazos de até:  
 I - 90 (noventa) dias para providenciar tempestivamente o cadastramento de que trata a Seção II, a 
contar da data: 
 a) da obtenção, quando for o caso, do correspondente número de inscrição no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 b) do início de atividade em razão da qual o cumprimento dos deveres que lhes sejam atribuídos pelos 
arts. 10 e 11 da Lei nº 9.613, de 1998, submeta-se à supervisão do Coaf na forma do § 1º do art. 14 da mesma 
Lei; ou 
 c) do início da vigência ou da produção de efeitos de ato normativo ou administrativo em razão do qual 
o cumprimento dos deveres referidos na alínea "b" por aquele a ser cadastrado passe a estar sujeito à supervisão 
do Coaf na forma do § 1º do art. 14 da Lei nº 9.613, de 1998; e 
 II - 30 (trinta) dias para providenciar tempestivamente a atualização do cadastro de que trata o art. 3º, 
a contar da data da ocorrência de cada alteração em seus dados a ser registrada para efeito de atualização. 
 § 1º Os supervisionados que já se encontrem cadastrados no Coaf na data da entrada em vigor desta 
Instrução Normativa dispõem, a contar dessa data, do mesmo prazo estabelecido no inciso I, para, 
tempestivamente, promover complementação e eventuais ajustes pertinentes nos dados do seu cadastro, para 
efeito de adaptação ao que esta Instrução Normativa tenha inovado em relação à disciplina normativa 
anteriormente delineada na Carta-Circular nº 1, de 1º de dezembro de 2014, do Coaf. 
 § 2º Sem prejuízo da necessária observância dos prazos definidos neste artigo para assegurar a 
inaplicabilidade de qualquer sanção correlata, os deveres nele disciplinados, assim como na Seção II, seguem 
devendo ser cumpridos, mesmo após os referidos prazos, inclusive para efeito de cessar a permanência da 
infração por seu descumprimento, conforme o disposto no art. 1º da Lei nº 9.873, de 23 de novembro de 1999. 
 

SEÇÃO IV 
DA BAIXA DO CADASTRO 

 
 Art. 5º Os supervisionados referidos no art. 1º devem solicitar a baixa do cadastro de que trata a Seção 
II quando: 
 I - encerrarem as suas atividades; ou 
 II - deixarem de se caracterizar como sujeitos à supervisão, pelo Coaf, do cumprimento dos deveres que 
lhes sejam atribuídos pelos arts. 10 e 11 da Lei nº 9.613, de 1998, na forma do § 1º do art. 14 da mesma Lei. 
 § 1º A solicitação de baixa cadastral de que trata o caput deve ser encaminhada ao Coaf no prazo de 
até 90 (noventa) dias, a contar da data: 
 I - do cancelamento, quando for o caso, da inscrição da pessoa cadastrada no CNPJ; ou 
 II - da cessação da(s) atividade(s) que justificavam a manutenção do cadastro a ser baixado. 
 § 2º No tocante à forma da solicitação de baixa cadastral de que trata o caput, deve-se observar, no 
que couber, o disposto na Seção II em relação ao cadastramento. 
 

SEÇÃO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 Art. 6º Os supervisionados referidos no art. 1º e seus administradores sujeitam-se às sanções previstas 

no art. 12 da Lei nº 9.613, de 1998, em caso de descumprimento dos deveres estabelecidos no art. 10, inciso 

IV, da mesma Lei, combinado com o disposto nesta Instrução Normativa. 
 Art. 7º O Coaf, a bem do adequado gerenciamento dos cadastros mantidos no órgão, pode sujeitar a 
efetivação, a confirmação ou o deferimento de cadastramento, atualização de cadastro ou solicitação de baixa 
cadastral, de que tratam as Seções II e IV, a quaisquer condições resolutivas ou suspensivas que entenda 
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pertinentes, a seu critério de conveniência e oportunidade, inclusive o acolhimento de fundamentação que 
requisite do interessado a respeito, a efetivação de providência que lhe indique como necessária ou a 
apresentação de documentação comprobatória correspondente. 
 Art. 8º As disposições desta Instrução Normativa sobre deveres atribuídos às pessoas referidas no art. 1º 
não afastam nem restringem as possibilidades de o Coaf gerenciar, alimentar, conferir, atualizar ou sanear 
quaisquer cadastros ou conjuntos de cadastros mantidos no órgão, mesmo unilateralmente e sem necessidade 
de aviso prévio, quando cabível no exercício de quaisquer competências, inclusive de ofício, bem como de direitos 
ou faculdades que lhe assistam na forma do ordenamento jurídico. 
 Art. 9º Fica revogada, com a entrada em vigor desta Instrução Normativa, a Carta-Circular nº 1, de 1º 
de dezembro de 2014, do Coaf. 
 Art. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor em 4 de janeiro de 2021. 
 

RICARDO LIÁO 
 

ANEXO 
 
 Dados das pessoas submetidas à supervisão do Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Coaf 
necessários para o cadastramento de que trata esta Instrução Normativa: 
 I - no caso de pessoa física: 
 a) de identificação: 
 1. número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
 2. nome completo; 
 b) de contato: 
 1. endereço comercial completo, inclusive Código de Endereçamento Postal - CEP; 
 2. número de telefone; 
 3. endereço de correspondência eletrônica; 
 c) sobre os negócios: 
 1. atual atividade econômica que determina o cadastramento; 
 2. data de início da atividade indicada no item 1; 
 3. número aproximado de clientes atendidos no ano-calendário anterior; 
 4. receita bruta do ano-calendário anterior, resultante do exercício da atividade econômica indicada; 
 II - no caso de pessoa jurídica: 
 a) de identificação: 
 1. número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
 2. razão social; 
 3. nome de fantasia; 
 4. endereço comercial completo da sede, inclusive CEP; 
 b) de contato do(s) administrador(es): 
 1. número de inscrição no CPF; 
 2. nome completo; 
 3. endereço completo, inclusive CEP; 
 4. número de telefone; 
 5. endereço de correspondência eletrônica; 
 c) de contato da(s) pessoa(s) designada(s) para operacionalizar o Sistema de Controle de Atividades 
Financeiras - Siscoaf: 
 1. tipo de vínculo; 
 2. número de inscrição no CPF; 
 3. nome completo; 
 4. endereço completo, inclusive CEP; 
 5. número de telefone; e 
 6. endereço de correspondência eletrônica; 
 d) sobre os negócios: 
 1. atual atividade econômica que determina o cadastramento; 
 2. data de início da atividade indicada no item 1; 
 3. número de filiais em 31 de dezembro do ano anterior; 
 4. distribuição geográfica das filiais em 31 de dezembro do ano anterior; 
 5. número de empregados, colaboradores e assemelhados em 31 de dezembro do ano anterior; 

 6. número aproximado de clientes atendidos no ano-calendário anterior; 

 7. receita bruta do ano-calendário anterior resultante do exercício da atividade econômica indicada. 

 Referência: Processo nº 08224.000371/2019-97 

 

(DOU, 01.10.2020) 

 
BOAD10432---WIN/INTER 
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#AD10433#  

 VOLTAR 
 
MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE - ATIVIDADES DE TELEATENDIMENTO, CENTRAL DE 
TELEMARKETING E CALL CENTER - CONDIÇÕES ESPECIAIS DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA - 
CONDIÇÕES TEMPORÁRIAS - SETORES QUE TIVERAM AS ATIVIDADES SUSPENSAS EM 
DECORRÊNCIA DAS MEDIDAS PARA ENFRENTAMENTO E PREVENÇÃO À EPIDEMIA CAUSADA PELO 
NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19 - REABERTURA GRADUAL - PROCEDIMENTOS - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 17.444, DE 2 DE OUTUBRO DE 2020. 
 

Altera o Decreto nº 17.313, de 21 de março de 2020, e o Anexo II do Decreto nº 17.361, de 22 de 
maio de 2020. 

 
 O Prefeito de Belo Horizonte, no exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 da Lei 
Orgânica, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Os incisos VI, XI e XVI do art. 2º do Decreto nº 17.313, de 21 de março de 2020, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

 “Art. 2º .......................................................... 
 VI - organizar postos, horários e turnos de trabalho de modo a minimizar os riscos de transmissão 
de pessoa a pessoa, inclusive mantendo distância mínima de um metro entre cada estação de trabalho 
ou posto de atividade, intercalando a ocupação de modo a não ter postos ocupados de forma contígua; 
 ...................................................................... 
 XI - manter disponibilidade: 
 a) de sabão e toalhas de papel em todos os locais destinados à lavagem das mãos, bem como 
dispensadores de álcool em gel 70% (setenta por cento), ou outros produtos adequados de assepsia; 
 b) de álcool 70% (setenta por cento) em cada posição de atendimento; 
 ...................................................................... 
 XVI - instruir os funcionários sobre: 
 a) a obrigatoriedade do uso correto da máscara e sobre o seu manuseio para guarda ou 
descarte, realizando a troca, no máximo, a cada quatro horas de trabalho, se a máscara estiver úmida 
ou sempre que necessário; 
 b) a adoção da etiqueta respiratória, especialmente sobre o uso de lenços de papel ou o cotovelo 
flexionado para cobrir a boca e o nariz, durante tosse e espirros, seguido da lavagem das mãos;”. 

 
 Art. 2º A coluna referente à faixa de horário de funcionamento dos serviços de alimentação para 
consumo no local do Anexo II do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020, passa a vigorar conforme Anexo 
deste decreto. 
 Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Belo Horizonte, 2 de outubro de 2020. 
 

Alexandre Kalil 
Prefeito de Belo Horizonte 

 
ANEXO 

(a que se refere o art. 2º do Decreto nº 17.444, de 2 de outubro de 2020) 
 

“ANEXO II 
(a que se refere o art. 4º do Decreto nº 17.361, de 22 de maio de 2020) 

 
Atividade Faixa de horário de funcionamento 

(...) (...) 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Prefeito de Belo Horizonte, por meio do Decreto nº 17.444/2020 altera o Decreto nº 17.313/2020 
*(V. Bol. 1.863 - AD) que determina condições temporárias para realização de atividades de teleatendimento, 
central de telemarketing e call center e o Decreto nº 17.361/2020* (V. Bol.1.869 - AD) , que dispõe sobre a 
reabertura gradual e segura dos setores que tiveram as atividades suspensas em decorrência das medidas 
para enfrentamento e prevenção à epidemia causada pelo novo coronavírus. 
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Serviços de alimentação, para consumo no local: 

restaurantes, lanchonetes, cantinas, sorveterias, bares e 

similares, inclusive aqueles no interior de clubes de serviço, 

de lazer, sociais, esportivos e similares e com acesso direto 

de pedestres ao logradouro, se localizados em galerias de 

lojas, centros de comércio e shopping centers 

Segunda a domingo e feriados, entre 11h e 22h 

 

Comercialização de bebidas alcoólicas somente entre 17h 

e 22h, de segunda a sexta-feira, e entre 11h e 22h aos 

sábados, domingos e feriados 

Serviços de alimentação, para consumo no local: 

restaurantes, lanchonetes, cantinas, sorveterias, bares e 

similares no interior de galerias de lojas, centros de 

comércio e shopping centers 

Segunda a sábado, entre 11h e 22h 

 

Comercialização de bebidas alcoólicas somente entre 17h 

e 22h, de segunda a sexta-feira, e entre 11h e 22h aos 

sábados 
 

” 

 
(DOM, 03.10.2020) 

 
BOAD10433---WIN/INTER 

 
 
 


